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DECREf0S9 W.6.237 — 'DE 18 DE JUNHO DE 1959
r

QUARTA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 1968ANO X N.° 27 CAPITAL FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

.1à1VERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Dp 18 DE JANEIRO
DE 1968

- '0 Reitor da Universidade . Federal
do Rio de Janeiro usando de atri-
buição de sua competência, ex vi do
art. 40, n.9 7 do Estatuto da Uni-
versidade, publicado 110 Diário Ofi-
cial de 27.12-1966

'
 e tendo em vis-

ta o que consta do . processo núme-
ro 29.137-66 — U.F.R. J resolve:

N.9 117 — Exonerar, tendo em vis-
ta sua nomeação como Professor Ca-
tedrático, cumulativamente com' o
cargo de Professor de Ensino InStru-
Mental do Estado da Guanabaro,, a
Harlei Elbert do cargo de Professor
Adjunto. EC-502.22 • da Parte Perma-
nente do Quadro iinico de Pessoal da
U.F.R.J., baixado com o Decreto
n.-	 .:a5, de 13 de março de 1967,
,pu l -	 :ao no Diário Oficial de 2U
de • do mesmo ano.

POR IARIA DE 22 DE JANEIRO
DE 1968,-

O Subreitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federai do
Rio. de Janeiro, usando de • atribuição
de sua competência, ex vi da Porta-
ria n.9 447 de 21 de junho de 1967,
publicada no Diário Oficial de 3 de
julho de 1967, e tendo em vista o que
consta do proc. n.9 29.120-67-UFRJ.

'N.o 121 — Declara que a Conp'e-
gaçáo Ia . Faculdade de Medicina, em
sessão de 6 de marçoosie 1967, man-
teve em exercício -após 9 de novem-
bro de 1967, quando completou 65
anos de idade, Carlos Cruz Lima,
Professor Catedráiica, 
no Departamento de Medicina Clini-
ca, nos termos oo 8 19 • (.o) aoo
Decreto, n.o 59.676, de . 6 de dezembro
de 1966, publicado no Diário Copelai
de 7 de dezembro de 1966, com o que
o referido professor manifestouse, de
a.córdo.
. PORTARIA DE 22 DE JANEIRO

DE 1968
O Subreitor de Pesseal e Serviços

Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro usando de atribuição
de sua competência, ex vi -da Portai
ria n.9 447, de 21 de junho de 1967,
publicada no Diário Oficial de 3 cie
julho de 1967 e tendo em vista o que
consta do proc. n, 9 29.109-67-UFRJ.

N.9 122 Declara que' a Congre-
gação da Faculdade de Medicina, em
sessão de '6 de„, março de :1967, man-
teve em exercício, após 17 de julho
de 1967 quando completou 65 anos
de idade, Olindio Mariano da Fonse-
ca. Professor Adjunto, EC-502-22 lo-
tado no Departamento de 'Farmaeolo-
gia nos Ulmos do 1 1.9 do art. e do

Decreto n.o 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, publicado no Diário Ofi-
cial de '7 de dezembro de 1966, com o
que o referido /professor manifestou-
se de acdrdo.

Proc. de Giusepina, Ciaquinto de
Araujo.

Parecer

O presente processo examinado por
esta comissão, revelou que não há in-
terferência de horário. As aulas e
trabalhos são realizados na, parte da
manhã, enquanto que as atividades
do DNPM iniciam-se às 11,30. Quan-
to à relação entre o assunto lecionado
e as atividades profissionais em am-
bos os casos, trata-se do mesmo se-
tor petrográfico havendo, portanto,
compatibilidade.
• Rio de Janeiro 21 de dezembro de

1967. — ()Mon
 Janeiro,

	 Leonardos. —
Ronaldo Simões Lopes de Azanilmia.
— José Públio Rache Ferreira,•

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIA DE 27 DE -ABRIL
DE 1967

.0 Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
previstas no art. 27, letra 1, tIo Es-
tatuto aprovado peio Decreto núnie-
ro 52.292 de 24 de julho de 1963, e
de acôrde com o art. 26 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960.`
resolve:

N.9 463 — Admitir Maria Helena
Chaves Vasconcellos para, na quali-
dade de especialista temporário, exer-
cer atribuições de 'Professor do Colé-
gio Universitário desta Universidade
durante um ano a partir da presen-
te data. mediante salário mensal de
NCr$ 384,00 (trezentos e oitenta e
quatro cruzeiros novos) ficando obri-
gado a prestar 18 (dezoito), horas de
trabalho semanais.

A despesa correrá à conta da ver-
ba própria do orçamento desta Uni-
versidade.

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Reitor, da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta do proc. n.9 3.678-66, resolve.

N.9 469 — .Dispensar a partir da
presente data, Joaquim Sislno da
Rocha,' Professor de Ensino Supe-

ror, nivel 22, do QP-PP do MEC, aos
atribuições de Regente da Cadeira de
Agricultura Aplica-c.a -- Economia
Rural da Faculdade de Veterinária
desta Universidade.
PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO

DE 1967

O Reitor da Univer—sidade Federai
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do proc. n.9 '7.595-67, resolve:

N.° 485 -- Desiànar Vivente Sobri-
no Pôrto, Proiessar Catedrático EC-
501, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente d'o Ministério da Educa-
ção e Coltura, para. exercer a funçao
de Vice-Diretor da Faculdade de Dl
oeito desta Universidade Federal Flu-
minense conforme eleição da Con-
gTegaçãc; em reunião de 23 de no-
vembro de 1967.

PORTARIA DE. 2 DE JANEIRO
DE 1968	 -

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero .6,541-67, resolve,:

N.9 1 — Conceder dispensa a par-
tir 'de 28 de dezembro de 1961, a Jose
Carlos Saddy das atribuições do Mé-
dico Clínico que vem exercendo no
Hospital Universitário . Antônio Pe-
dro desta U.F.F.

PORTARIA DE 11 DE JANEIRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
Consta_ do proc., h.9 336-67, resolve:

N.9 7 -- Demitir de acedo/cem' d.
§ 2.9 do art. 20, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, o funcionário
Tarcísio Cipriano Gonçalves- do cai-
o de Trabalhador nível 1, do Qua-

dro de Pessoal	 Parte Espçcial des-
ta UFF.	 •

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO

O Reitor 'da Universidade Federai:
Fluminense, no-, uso de 'suas atribui-
ções estatutárias • e tendo em vista, o
que consta do ,.proc„ n.9 7.771-67 e o
qoe dispõem -os arts. 24 da . Lei nú-
nSéro' 3.780; de 12 de julho de '1960,
é 468. parágrafo único, da Consoli-
dação das Leis Trabalhistas,

Considerando a 'carência de pessoal
habilitado para o preenchimento de
determinadas funções gratificadas,

'revistas no Decreto n.9 54.008; ek..
de julho de 1964. resolve:

1U9 8 -- Designar Neuza Cunha os
Figueiredo que executa tarefas d2
Médico - Clinico da Tabela de E) , s cal
Docente Especialista Temporário, pa-
.a tansitôdame,r1:2, o too.
cargo de Responsável pelo Serviçc da
Jaúcie e -Pdsis'cêrc'a Seda', CL- i-
versidade, atribuindo-lhe o salailo u3
NCr6 547.53 (quinhentos e 'olor:gaita
e sete cruzeiros novos e cinuitgnta
centavos). • ficando a critério
Reitoria' fazê-lo retornar ao -;eu cor-
g'o primitivo. evenci) e -
niente aoa interesses da adminst'a- •
ção, hipótese em que voltará a re-
ceber os. salários e • v q r.tagens ,!êzle
último cargo. — Manoel Darrettó
Netto.

PORTARIA DE 1 25 DE ; JANElltb
• DE 1968	 •	 •

O Reitor da Universidade Fed?rat
Fluminense, nci uso das atribuiçõ:i
previstas na .alinea V, do art. 2i cio
estatuto aprovado pele D •Kreto nu-
mero 52.292, de 24 de julho 1.
combinado com o art., 8.° do Wcrc-
to n.9 54.008 de 8 de julho d g )964,
e de acordo com o Estatuto . do VI •o-
gistério Superior, e tendo em visa o
que consta do proc. n. 9 5.164-67 	 des-
ta Reitoria, resolve:.

N.9 17 ' -- Conceder aposentadoria,
de acordo com o art. 53 . item 11, do
Lei n.o 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965. combinado com o • art. 84.
item II , da Lei n.9 1.711, de 28 da
outubro de 1952 a José Antunes.
trieula 1.66?.456, no cargo cie
Professor de Ensino Superior nivet
22, Código EC-502 , da ()limbo) froco
de Pessoal desta ' Universidade. —
Manoel 'Bárrelto Netto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE' MINAS . GERAIS

-ESCOLA DE ENGENHARIA
Interessado: Luiz .Gonzaga Fonse-

ca • e Silva
Comissão Composta pela Portaria

n9 433 de 26-10-67.
1) •Çresidente: Cássio 'Mendonça

Pinto	 .
Raymundo Gonçalves Rios

3) José Israel Vargas,
• PARÇCER-

Magnifico Reitor.
A Comissão designada por' Vossa

Magnificência, para emitir 'parecer so-
bre 'a legitimidade da acumulação em
que incorre Luiz Gonzaga Fonseca e •
Silva, Professor Assistente, lotado na
Faculdade de Farmácia e Bioquímica,
com o cargo de Professor Assistente
na Escola de Engenharia, examinando• ••



As Repartições Públicas de-
werão entregar . na Seção de Co-
mitinicações do Departamento de
'imprensa Nacional, até às 17 10-
1W, 0 expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações ,pertinentes
,tatéria retribuída, nos casos de

'erro ou omissão,. 'deverão ser
formuladas por escrito à Seção
,de Redação, até o quinto dia, útil
0:bseqüente à ' publicação no
órgão oficial:

— A Seção de Redação jun-
,	 - para atendimento do públi-ciona, 

EXPEDIENTE'
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRILTOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
-

CHEFE 00 senviço DE PUBLICAÇ6ZS	 cmarna DA EBIÇÃO DE REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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sEçAa; - PARTE

°reão destinedoks Publicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento ' de Imprensa Nacional
.	 BRAVIA*	 -

- co, de 11 às 17h30 min.	 ASSiNATURAS
..	 REPARTIÇÕES E PARTICI:LUES 	 FUNCIONÁRIOS

1‘	 e-Interior:

	

.	 Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Seme.stre 	 , NCr$i —
Ano "	  NCr$ -36,00 Ano ..... .. . .. . . NCr$

Exterior:	 1	 Exterior:
Ano 	  -NCr$ 39.00,Ano 	  NCr$,

— Os originais. devidamente Capital	 Capital e
13,50
27,00

cutenticacios, deverâ2 ser doado-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel; formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

-
— As assinaturas podem ser

'tomadas ém qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

30,00

NÚMERO AVULSO
-- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar. -
-- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos'anteriores.
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— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem préviQ
aviso.	 '

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de: assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias..	 -	 •

— Na parte superior do encte.
rêço estão consignados o nútnero
do talão de registro da assinatuM
e o mês, e o ano em que findará.

As assinaturas das Reparti.,
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de, fe,
vereiro.

— A remessa de valores, sem4
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá' ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à-sua apli-,cação.

— Os suplementos as ecuçoes
dos Órgãos oficiais só serão reme..
tidos aos assinantes que os 34.4
citarem no ato da assinatura.

as peças de que calista o processo n9
- DO de 10.2.1966, verificou haver, per-
feita correlaçree de matérias e com-
patibilidade de horário. Verificou mais
que o referido servidor Luiz Gonzaga
Fonseca e Silva cumpre 20 (Vinte) ho-
ras de trabalho semanais da Facul-
dade de Farmácfa e Bioquímica e 24
(vinte e quatro) horas semanais na
Escola de Engenharia. e

Em face do exposto, a Comissão é
de parecer que e acumulação este, am-
parada peia Legislação vigente. .

FACULDADE DE MEDICINA
Interessado: Herminio Ferreira

Pinto	 •
Comissão Composta pela Portaria ne

399 de 28-9-67
1) Presidente: João' Batista de Re-

% rende Alves
- 2) Luiz Andrés Ribeiro

B) Ubirajara Vianna Novaes Filho
PARECER	 '	 -

Em cumprfmento ' à Portaria n9 399
de 28 de setembro de 1967, analisa-
mos nesta data o processo n9 43.202-55
DP-IVIEC referente à correlação de
;matérias para efeito de acumulação de
cargos pelo Prof. Dr. Ilerminio Fer-
reira Pinto.

Verificamos que o cargo técnico de
ginecologista-exercido como furicioná-
rio estadual pode ser perfeitamente
correlacionado com o cargo de magia-
tério exeicido na Clinfoa. Obstétrica
da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal de Manas Gerais,
havendo inclusive compatibilidade de
horário.

Belo Horizonte, 20 de outubro de
1967.	 -	 ,	 ,

FACULDADE DE MEDICINA
Interessado: Antônio de Mello Al-

,

'arenga
Comissão Com-11'042a pela Portaria

a9 287 de 21-7-67: ( \1) Presidente: Luigi Bogliole
2) Celso Coelho Júnior
3) José Geraldo D'Angelo
Parecer sere o processo n9 4.621-55

9- Acumulação de cargos — referente
ao Prof. Antônio de Mello Alvarenga.

Antes de qualquer c,oraer.táxio, é ne.
~ido esclarecer que b, época em que

o Prof. Antânio-de Mello Alvarenga
ocupava dois cargos (Professor • Ca-
tedrático de Anetomia na Faculdade
de Odontologia e Farmácia da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais e

ssessor Médico da Departamento Mé-
dico Social do Instituto , de Previdên-
cia dos Servidores do Estado de Mi-
nas Gerais) 'a acumulação estava re-
gida pelo decreto n9-35.956 de 2-8-54.
A acumulação era então, como a é
ainda hoje, permitida desde que se
observe compatibilidade de horário e
correlação de matérias. Quanto ao
primeiro item, reeeeente a horário, as
dedal aças contidas no processo não
deixam nenhuma dúvida quanto
possibilidade da acumulação. O que
se debate é á correlação de Matérias
e aqui as divergências de interpreta-
ção .são muitas. ora, a Anatomia é
cadeira básica e, embora em sentido
estrito costuma-se correlacioná-le, com
a Cirurgia, não é menos verdade que,
em sentido lato, ela pode correlacio-
nar-se com especialidade da prática
médica, por ser básica e fundamento
morfológico do curríctilo de qualquer
Facilidade de Medicina. E'. preciso
também nãe esquecer que data de
pouco tempo, em nosso m210 a ins-
tituição do tempo integral em cadeiras
básicas, constituindo-se empe - decente
especializado. Em tempaa'idcs- (e 'isto
incluí a época de actunglaçaa de que
trata o processo) era sampre Uni mé-
dico que lecit,nava a Anatomia. E ,se
bem que, na- maioria '.dfts vêzes, -áte
médico era cirurgião, iSto não era con-
dição oarigatórie: Antes,'de oer„ Prof.
Catedrático de Anatomia, o . Prof.
Isfelflo Alvarenga era médico e O cargo
que ocupava no instituto de Previdên-
cia não treduzia -implicitamente, n
nhurna especialidade .da 'prática m
dica: O cargo era de assessor médico.
A impossibilidade de estabelecer ,uma
correlação de matéria é evidente, -.a
não ser que houvesse .discriminação
das exatas ,funçôes 'de aesesscr enédicó,
informação esta que consta do
processa. Reaerno assim, voltaríamos
sempre à mesma distussão: sob .que
criterio' se pede aelabeleSer correla-
ção 'entre uma 'cadeira :básica e espe-
cialidades da prática médica7 Será
justo dizer que um médico que lecio-
ne HiStolegia sé poderá ocupar cern
de Anatomapatologista? O que dizer

ent5o de um médico que lecione F1---
sfolegia? Ou Bioquímica? O caso, por-
tanto, é particular e a lei não prevê
correlação em casos particulares. No
meu entender o Prof: Melo Alvarenga
tinha direito à acumulação e, conse-
quentemente, sua aposentadoria no
Instituto de Previdência Social foi vá.e
lida. No caso de cadeiras básicas, os
critéric,s que normalmente prevale-
cem para as cadeiras clínicas, ou de
cirurgia, não podem ser levadas em
conta.

Acresce um outra fator importan-
te. O Decreto ne 35.956 de 2-8-54 per-
mitiu a ricumul,açãe- de um cargo de
magistério Com outro técnice ou cien-
tífico: No artigo 39 define-se o que se
deve entender "por 'cargo técnico ou
cientifico: eé aquele para cujo exer-
cício seja indispensável e predomi-
nante a aplicação de conhecimentos
científicos ou artísticos de nível, su-
perior de ensinoe'. Ora, com esta de-
finição qualquer que seja a especiali-
dade - médica exercida é uma cargo
técnico oa cientifico, visto que para
que ela seja exercida é indispensável
e predominante a aplicação de co-
nhecimentos cientif:cos de nível su-
perior de ensino. Assim interpretan-
do, a correlação 'de matéria, existiria
sempre, qualaucr que fôsse o cargo
ec-apado na domínio da prática mé-
dica. Também sob êste ponto de vis-
ta a acumulação de que trata o pro-
cesso era válida, coino válida era a
aposentadoria. '	 •

Belo Horizonte 25 de agôstode 1967.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA,,	 . -----
Interessado: Alb:rto Wilson de Fi-

gueiredo. .
Cornis.são Composta pela.-Portaria

n9 285, de 21.7.67:
1) 'Presidente: Ubiretjara Viana No-

vaes Filho.	 --
2) Djalma Ribeiro Viar.na.
3) Italo Pelegrino.

Magnifico Reitor.
Conforme . portaria‘no 285, de 21 de

Julho de 1937, a Comissão composta
doa Preáassores: N:thlaajara Pasma

29) A acumulação _é legítima ga-
rantida pela Constituição no Art. 97,
Item III publicada no Diária Oficial .
do dia 24.1.67, página 962 e pelo Ese
tatuto dos Funcionários Públicos, Art.
188, parágrafo único, item II "Um
cargo-de Magistério e um técnico cien-
tífico".

39) -O Dr. Alberto Wilson : de Fi- -
gueixedo sempre trabalhou na parte
da 'manhã na Cátedra de Dentística
e pela tarde na Secretaria de Saúde _
conforme as certidões anexas no peoe
cesso 027. ,

49 ) Finalmente, neste interregno
mcdificou-se a Vida funcional do ser-
vidor que se acha aposentado no
Estado desde Fevereiro de 1967 por
ato do Governador do Estado, publi-
cado no "Minas Gerais" de dia 28 de
fevereiro de 1967.

Nestas ,condições a Comissão abaixo
é de parecer unânime 'pela legitimi-
dade _da acumulação do Dr. Alberto
Wilson de Figweiredo, assistente do
ensino superior,'Códig,o EC-503-20a do
Quadro -Único do P 'azoai, Parte Per-
manente da Uneversiclade Federal de
Minas Gerais, lotado e em exercício
na Faculdade de Odontologia.

Esta é a nossa opinião.

S.M.J. — Em 22.8.1967.
FACULDADE DE ODONTOLOGIA.

'Interessado: Carlos AllyertO Araujes;
Comissão Composta pela' Portal-l.%

n9 390, de 23.9.67.	 .
1) Presidente: 'Edson Parreira,
2) José de Assis Fonseca.
3). Arnaldo Marques de Selim,

Novaes Filho, Djaima Ribeiro Vianna
e nal° pelegrino designada por Vossa
Mganificência para dar parecer na
legitimidade de acumulação do Dr.
Alberto Wilson de Figueiredo é de pa-
recer seguinte:

19 ) O Dr. Alberto Wilson de Fi-
gueiredo foi nomeado no Estado pa-
ra exercer cumulativamente o cargo
de Dentista com exercício na Secre-
taria de Saúde do Estado de Minas
Gerais.	 -



Na Guanabara -

REGULAMENTO

Divulgação 119 1. . 025 --

PREÇO: NCr$ 0,25'

A—VENDA' g

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n• 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

CONTRÔLE ADUANEIRO

DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembtilso Postal

Em Brasília

Na Sede da' D I . N.)

PARECEM
-A Constituição do Brasil, em seu

art. 97, dispõe:
'E' vedada a acumulação remune-

rada, exceto:

1— a de ji.d.z e um cargo de pro-
fessor;

Leciona, na Faculdade de Odonto-
logia, às Unas, quintas e sábados, de
'7 às 13 heras. Trabalha, no Ambula-
tório Odontológico diariamente, de 14
às 18 horas, conforme comprovou.

Vale ainda dizer que o ensino de
Clinica Odontopediátrica, em sua par-
te prática, tem as mesmas caracte-
rísticas genéricas que o exercício de
Clínica Odontológica, -em razão de
situar-se a odontopediatria no âmbi-
to da clínica Odontológica.

E' nítida, paia, a correlação de ma-
térias.

Não se trata, portanto, segundo o
nosso entendimento, de acumulação
proibida.	 •

Belo Horizonte, 12 de outubro de
167.	 -

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Interessado: Franctsco • Gonçalves

Couto Filho
Comissão Composta pela Portaria n9

• 434 de 26-10-67.
1) Presidente: Edson Parreira
2) Arnaldo Marques de Souza
3) José de Assis Fonseca

PARECER

A Constituição do Brasil, em seu
art. 97, dispõe:

"E' vedada a acumulação remune-
rada, exceto,.. 	 •

-- a de juiz e um cargo de p-o-
fessor; •

II — a de dois cargos' de professor;
II — a de um cargo de professor

, com' outro técnico ou cientifico;
IV — a de dois cargos privativos de

médico.
§ 19 Em qualquer dos casos,' a

acumulação somente é permitida
quando haja correlação de matéria e
compatibilidade de horários."

Examinando o presente caso, cons-
tata-se que o Dr. Francisco Gonçal-
ves Couto Filho exerce, cumulativa-
mente, funções de magistério de En-
sino Superior na Faculdade de Odon-
tologia da UFMG, junto à 19'Cadeira
de Técnica Odontológica (Dentistica
Operatória), e de dentista na Estrada
de Ferro Central do Brasil, de cará-
ter reconhecidamente técnico-cienti-
fico.

Num caso, leciona matéria que se
refere a tratamento odontológico.
Noutro caso, como odontologo, cuida
do tratamento odontológico.

Vale ainda dizer que o ensino de
Técnica Odontológica, 'em sua parte
prática, tem as mesmas característi-
cas genéricas que o exercício da cli-
nica odontológica, em razão de si-

Odontológica no
Odontolagica.
menor dúvida, nau
da documentação
por conhechneatto
correlação de ma-.

Falta indagar se
de horários.

Trabalha, na Central do Brasil, no
momento, diáriamente„de 7 (sete) as
12 (doze) horas, de 29 a 6" feira, ex-
ceto aos sábados.
,Por outro lado, conforme compro-

vou, passou a 'acionar, na Faculdade
de Odontologia, no seguinte horário:
terças, quintas e sábados, de 13 (Co-
ze) às 18 (dezoito horas. As sex ras-
feiras, de 14 (quatorze) às 17 (dezes-
sete) horas.

Há, assim, perfeita compatibilidaae
de horários.

Não se trata, 'portanto, segundo o
nosso entendimento , de acumulação
proibida.

Belo Horizonte, 10 de novembro ae
1961.

Interessado: Vido Renault.
Comissão Composta pela poraria

n9 386, de 28-9-67:
1) Presidente: Hélio de Senna Fi-

gueiredo:.	 •	 •
2) Roberto Junqueira de Alvarenga;
3) Antônio Vieira Machado.

PARECER
• Versa: o presente processo sôbre • a

possibilidade de Liai° Renault exer-
cer, em regime de acumulação, o car-
go de Técnico de Laboratório do Ins-
tituto -Ezequiel Dias da Secretaria de
Saúde e Assistência do Estado de Mi-
nas Gerais e o cargõ de Assistente de
Ensino Superior da Faculdade de me-
dicina da UFMG. Trata-se de exer-
cício concomitante de atividade de
magistério com outra de natureza
técnica-científica, permitida pelo art.
185 da Constituição Federal..

Verifica-s também a correlação
matéria é a compatibilidade de ho-
rários.

Quanto à primeira, não há a menoi
dúvida, pois há, Mdubitàvelmente, es-
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treila relação da matéria constante do
programa da cadeira curricular, apre-
sentado e anexo ao Presenle processo,
com as atribuições que cabem ao Tec-
nico de Laboratório, as- quais vêm dis-
criminadas na declaração do Dr.
Abel= Hermeto de Pádua Costa. do
Instituto Ezequiel Diag, anexa ao pru-
te550.

Verifica-se, outrossim que os oura-
dos de trabalho são compatíveis, hY)i3
o cargo de Assistente de Ensino Su-
perior é exercido pela manhã e o
cargo estadyal à tarde, perfazendo, em
ambos horários, o número de hora-s
exigidas pelas leis algentes.

Belo Horizonte, 25 de outubro de
1967.

FACULDADE DE CIÊNCIAS
'ECONOMICAS-

Interessado: Edson Durão Júdice
Comissão Composta pela Portaria na

432 de 26-10-6'7.
1)-Presidente; Joeiram Senna Jero-

mano

2) José Cataldo Pinto
3) João Domingos Pinto

-	 PARECER

Em cumprimento a Portaria n9 43a
de 26 de outubro de 196'7' do Magniti-
'co Reitor da Universidade Federal co
Minas Gerais, "Professor Gerson de
Brito Mello Boson tendo em vista o
disposto no artigo 38, parágrafo 1 9. da
Lei n9 4.881-A de 6 de Lezembro de
1965, combinado com o artigo 14, do
Decreto 'n9 59.676 de 6 de dezembro
de 1966, designou uma Comissão com-
posta por Joakiin Senna Jaronymo-
Presidente; Professor Catedrátiço. lo-
tado na Faculdade de, Ciências Eco-
nó:nicas; José Cataldo Pinto, Proles-
sol Catedrático lotado na Escola de
Engenharia e João Domingos Pinto,
Professor Catedrático, lotado na Fa-
culdade de Ciências Econômicas, todas
do Quadro Unice, de Pessoal da
U.F.1VI.G. para emitir parece sôbre
a legitimidade da acumulação em que
in'corre o Professor Édson Durão Jú-
dice, Professor Catedrático, lotado na
Escola de Engenharia. cem o cargo de
Professor de Ensino Superior lotado
na Faculdade de Ciências E;onôtrit-
cas.

O Profesor Joakim Senna Jeronsmo
— Presinente da Comissão indicou o
Professor João Domingos Pinto 'para
relatar.

Sr. Presidente Professor Joakan
Senna Jeronymo.

Processo n9 4.599-55.

Interessado: Professor Édson Durão
Júdice
"Diligência página 14. Os itens 1 e

2 esclarecem que a acumulação é per-
mitida pelos itens II do Parágrafo 19
do Decreto 35.956 de 2-8-54 que regu-
lamenta artigo de Lei 1.711-52 sôbre,
acumulação. Os programas anexados,
ao presente Rilhas de 3 a 7 mostram
a correlação 'de matéria existente ni-
tre as cadeiras de Geometria ...nuati-
ca e Projetiva e a Análise Matemáti-
ca. Ambas constituem ramos da Ma-
temática intimamente entrelaçadas
entre si ,e a ministração de conheci-
mentos de um deles implica em co-
nhecimentos de outro.,

Quanto da compatibilidade de ho-,
aárlos exigida pelo Decreto 35.956, de
2-8-54 que regulamenta artigos da Li
1.711-52.

Processo n9 4.599-55 — Página 34
item 2 — em oficio de abril de 1963
-- (fls. 2) que no corrente ano leti-
vo o refer:do Professor cumpre (18)
horas semanais de trabalho, de non-
formida •-• com a legislaçao vigente.
Nesse horário está incluído o tempo
destinado as aulas a . corgo do referi-
do Professor, as quais obedecem ao
seguinte horário, conforme ofício n9
602, de 21 de julho de 1965, página 40.
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II	 a de dois cargos de professor;
III -- a de um cargo de professor

com outro técnico ou cientifico:
IV — a de dois cargos privativos

de médico.• a	 ,	 •
§ 19 Em qualquer dos casos, a acu-

mulação somente é peemitida quando
haja correlação de matéria e compaV-
hilidade de horários".

Exam Tnando o presente caso, cons-
tata-se que Carlos Alberto Araújo
exerce, cumulativamente, funções de
magistério de Ensino Superior, na Fa-
culdade de Odontologia da UFMG,
junto à cadeira de Odontopediatria, e
de Odontólogo do IPASE, de caráter

. reconhecidamente técnico-científico. -
Num caso, leciona matéria que se

refere a tratamento odontológico li-
gado à infância. • Noutro caso, orio
odontólogo, calda do tratamento odon-
tologico, inclusive de criança, de ca-
ráter, portanto, generalizado.

Não nos resta a, menor dúvida não
stanente em face da documentação
apresentada, como por conhecimento
próprio, que existe correlação da ma-
téria.

Falta indagar se há compatitalidade
de horários.

tuar-se a Técnica
âmbito da Clínica

Não nos resta .a
sómente em, face
apresentada, como
próprio, que existe
terias.

há compatibilidane
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It A partir de 1963, o horário do Pro-
fessor Édson Durão Júdice na Facul-
dade de ,Ciências Econômicas da
!P.F.M.G. passou a ser o seguinte: às
segundas, terças e quartas-feiras de
25:30 às 18:15; às quintas e sextas
feiras de 9:C0 às 10:45 e 15:30 às' 18:15
aos sábasdos 7:05 às 8:50 nos horários
eftados esta incluído o tempo desti-
nado às aulas ministradas pelo Pro-
fessor Édson Durão Júdice, bem co-
rno o , tempo dedicado a outras ativi-
dades didáticas tais como: correção
de provas etrabalhos escolares das
alunos, prepdração de aulas, redação
de notas e apostilas, seminários de
estudo cem os estudantes mais distin-
guidos.

Neste pronunciamento baseado- no
parágrafo 19 do artigo 26 da Lei n9
4.681-A de 6 de dezembro de 1965 nos
têrmos da crrcular n9 1-66 desta Co-
missão, expedida em faca da aprova-
ção do 'Excelentíssimo Senhor, Presi-
ciente da República do Parecer de
referência n9 303-A , da Consultoria
Geral da República in Diário Oficial
de 13 de fevereiro de 1966.

Nos têrmos da Portaria 432 ae 26
de cutubro de 1967 do Magnífico Rei-
.tor da U. F. M . G. , Professor Gerson
de Brito Mello Boson.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA	 -

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1967

• O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções e, tendo em vista o que consta
do Proc. n9 17.615-67, resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIAS DE 19 DE JANEMO

DE 1928
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio da Janeiro, usando da
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 54, alínea "q", do Estatuto apro-
vado pelo Decreto 119 1.984, de 10 de
janeiro de 1963, resolve:

N9 17- Tornar- sem efeito a POr-
taria n9 203, de 23 , de dezembro de
1967, que dispensou o Professor-Ad-
junto Heitor Alves Barreira, da fun-
ção gratificada de Chefe da Divisão
de Educação, Ensino e Desportos,
símbolo 1-F, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal desta Universi-
dade.

N9 18 -- Tornar sem efeito a Por-
taria n9 206, de 6 de dezembro de
1967, que dispensou Irton da Veiga
Morenz, Desenhista, P-1001.12-A, da
função gratificada de Chefe da, Divi-
são de Documentação e Informação,
símbolo 1-F, .desta Universidade -
Parte Permanente do Quadro de PeS-
soai da U.F.R.R.J.

N9 19 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 206, de 26 de dezembro de
1967, que dispensou Walter Modesto

N9 21 - Designar

▪

 Saul Barata,
Professor-Assistente do Quadro de
Pessoal desta Universidade, para
exercer a função gratificada, símbolo
1-F, de Chefe da Prefeitura Univer-
sitária da U.P.R.R.J.

N9 22 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 209, de 26 de dezembro de
1967, que dispensou Mariano Zatorre,
Professor de Ensino Agrícola, Téc-
nico EC-205.19, do cargo em comis-
são de Diretor do Colégio Agrícola
,, Ildefonso Simões Lopes", simbolo
6-C, da Parte Permanente do Quadro
do Pessoal desta Universidade.

N9 23 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 207, de ,26 de dezembro de
1967, que dispensou Hemetério Fer-
nandes do Rêgo, Professor de Cursos
Isolados, EC-512.15 e Professor de
Elidia, Agrícola Básico, EC-503.19,
do cargo em comissão, símbolo 6-C,
de Diretor do Colégio Universitário,
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal desta Universidade.

-
PORTARIA Dh 19 DE JANEIRO

DE 1968

nQ 1.984, de 18 de- janeiro de 1963,
e de acôrdo com o Decreto n9 57.722,
de 2 de fevereiro de 1966, resolve:

N9 25 - Deáignar para exercer, na'
Reitoria da Universidade Federal Ru-
ral do Rio de Janeiro, funções de Re-
presentação de Gabinete, os servido-
res abaixo relacionados.

Luiza Joana Kordash, Chefe do
Gabinete - NCr$ 50,00.

Martha de Souza Lemos, Recepcio-
nista - NCr$ 165,00.,

DidimoFrancisco do 'Nascimento,
Motorista '- ' ÉCr$ 150,be:

Archimedes de_ Oliveira, Motorista
- Ner$ 150,00. 2

Francisco de Vasconcellos, Auxillar
de Gabinete - NCr$ 100,00.

Darcy Barzano, Continuo 	
NCr$ 75,00.	 Hélio Barreto,

PORTARIA "DE 26 DE JANEIRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no USQ da
atribuição que lhe confere o art. 54,
alínea "g"° do estatuto aprovado pelo
Decreto n9 1:984, de 10 de janeiro
de 1963, resolve:

N9 27 - Designar Marlene de La-
cerda Baptista, ocupante do cargo
de Professôra de Ensino Agrícola Téc-
nico - EC-595.19, desta Universi-
dade, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 6-C, de Diretora do
Colégio Técnico de Economia Domés-
tica, da parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal da universidade Fe-
deral Rural do RIO de Janeiro, criado
pelo Decreto n9 53.377, de Si de de-
zembro de 1963. - Hélio Barreto,

n.° 1.711 de 28 de outubro de 1952,
acusa Menezes Pereira Gomes,
ocupante do cargo de • Escriturário,
AP-202.8-A, do Q-iadro Único sle
Pessoal desta Universidade, lotado na
Faculdade de Filosofia. Ciências e
Letras. - Scrafim Rodriguez Mar-
tinez, Vice-Reitor em exercício.

são de Administração, símbolo 1-P,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal desta Universidade.

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no uso da

N.9 1.272 - Exonerar, a pedido, na de Britto, Escriturário, A-202.8, da atribuição que lhe confere o art. 54,
forma do art. 75, inciso 	

P
so I, da Lei função gratificada de Chefe da Divi- alínea "g", aprovado pelo Decreto

•119 20 - Fazer cessar os efeitos da
Portaria n9 141, de 31 de agôsto de
1967, que designou Saul Barata, As-
sistente de Ensino Superior desta
Universidape, para responder em ca-
ráter de emergência -e provisõria-
mente pela Chefia do Serviço de Des-
portos, da Divisão de Educação, En-
sino e Desportos.

.	 -

MINISTÉRIO DOS TRANSF'01.RTES'
COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

Perlo de Angra dos Reis deverá ser aplicada na forme1 seguinte:

e) Usar a fórmula, R ag px ix 721,, conforme esclarecimentos'
que se seguem;

"p", representa o valor atual , das Taxas da Tabela "A";

c) "i", 6 o valor relativo obtido na tabela de coeficientes:

e) % Tu. , é a tonelada de registro liquida da embarcação que
consta no registro existente nas Capitanias dos Portos Ou
Imblier,les pelo Lloyd , Register.

Obtem-se o valor ? i? , verificando-se na latina
horizontal TRL a tonelagem de registro liquida da embarcação,
eu aquela imediatamente inferior existente na tabela acima cal
tada e na linha vertical TC, o peso, expresso em tonelagem de
carga carregada, descarregada, baldeada no perto ou aquela ira!!
diatasiente superior existente na referida tabela de coeficiene,
tes.

Te máximo 	  30000 Ton.

TC mínimo 	 	 200 Ton.
•TRL máximo 	  15.100 Ton. \

•Ta mínimo	 500 Ton,

A)	

Tm:3mA - n;À" ÀNGPA DOS REIS
-

VALORES
NCrt 

TiXAs GERAIS	 •

Nerca4oria car:934a3, clescArxnedkOu baldeada

-

DOLETTM DE -RESOLtTÔOES DA c.m.m. Ag 508 

A Comissão de Marinha Mercánte, usando das atri
IN21.0à) que lhe sio conferidas pelo artigo ' 39 doi Regulamento
taiNad0 com O Decreto na 7838, de .11 de setembro de 1941, bem
AYStial Pelo Decreto na 60.650, de 28 de abril de 1967, RESOLVE:

Y9 3169 TAXA DE PISEALTzAçÃO ADuANETRA - NAVE 
VEGAÇÃO DE CABOTAGEM - REVOGAÇÃO DE

-puA COBRANÇA EM CoNBECIMENTO DE EMMAR

tonsiderando a inexistencia da aplicação da Ta

Ilta denominada *P1SCALIZAÇXO ADUANEIRA?, cobrada em cordriecimen

- W;)	 Gabdifis, aia navegaçâo de cabotagem; '•
a) REVOGAR a Resolução na 606 do Boletim na 77,

de 6-8-1944

14 CANCELAR a letra a) Fiscalizaç5'd Aduaneira.
doi esciarecimentos - item II - Taxas Adido
Mie .• constan.tas da ResoluçãO ne 2728 do Bo
tetim na 418, tornando, assim, insubsistente
••Cobrança Aquele titulo, da taxa dell:40,001
(h= milésimo do cruzeiro ndvo), por tonel,
da.

ysta Resolução entrari em vigor na data de sua
publicado Gel Diário Oficial da 'União.

(Rexiiio da (IN de 10-1-68 Processo 8-67/22189)
4je-33.7o • TAXA DE UTILIZAÇÃO DO PÔRTO 	ANGRA 

' DOS REIS

Tendo em vista o disposto na Portaria a9 1.099,
de 1641-67, publicada no Diário oficial , da União de 442-67,
vigente na data de sua publicação, e de ac8rdo com a Resolução

b3 te73 do 9 t4 44,7, tseLARuett wle a TWca de VU,24;a0o do '

Cs valeel máximos e mínimos do Te e TRL sgo:

-- ESPÉCIE E INCIDÉNCIA



, N2 ESPECIE E INCIDENCIA VALORES
Ne4

TAXAS GERAIS 

Por tonelada de mercadoria *regada, 'descirre
:gadaoU baldeada no -Parto 	

TAXAS ESPECIAIS

Por, tonelada de mercadoria de impOrtação oU ex
portação por -cabotagem e exportação para . o es
trangeiro, carregada, descarregada ou baldeada
no parto 	 •

1,20

• 2

0,75.
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•	
ESPÉCIE E INCIDENCEN

•.

,

. As Taxas constantes da presente ReSolução, deve
xao ser acrescidas de 1% . (hum pOr cento) referente ,ao 'artigo
ta 8, § 32..do Decreto ' nt 54.295, de 23-9-64, ' publicado no.Diã.
rio Oficial de 24-9-64.

Bm vista do exposto, 'fica revogada a ResoluçãO
1112 3092 2 do Boletim ti 493.

(Reunião da CMM de 10-1-68)
N2 3171 - TAXA DE UTILIZACX0 DO PORTO - MUCUIM'
Tendo em vista o disposto no Processo 8.791/67,

de 16-11-67, publicado no Diário Oficial da União de 13712-67.:
vigente na data de sua .publicação, e de aceirdo com a Resolução
22 . 2.878 do Boletim 447, ESCLARECER que a Taxa de Utilização
do Perto de MUciiripe deverá ser aplicada na forma seguinte:

a) usar.a fórmula, R m p x i.X TRL, conforme esclarecimentOi
que se seguem:

h) "p", representa o valor atual das. Taxas da Tabela "A";

c) "i", e ' ,o ' valor relativo obtido na tabela de coeficientes:
d) "TRL", é a tonelada de registro liquida da -embarcação que

consta no registro existente nas Capitanias dos Portos ou
publicadas pelo Llose's RegiSter,

, Obtem-se o Valor "i" . verificando-se na linha - há
rizontal . TRL atene1agem de_regiStro liquida da embarcação, " ou
aquela imediatamente inferior existente na tabela acima . citada,:
e na linha vertical TC, o. Peso, expresso em tonelageM de carga
Carregada, descarregada, baldeada noperto ou aquela iMediata.
mente superior existente na referida tabela de_coefiCientes::

Os 'ulóres máximos e misimos" de TC e TRL so_

	

' 'TC máxime 	  30,600 Ton',

	

' Tc mínimo 	 	 200 Ton.

	

TRI, máximo 	  	  ,15.100,TOn.

	

' TRL mínimo 	 	 •	 500 Ton..

TABELA - "A° - MUCURIPE_.

JiksTaxzsConStagtada ¡mente Reibii4; ceve!
a$W011:traiistat da-2i(hi iilovem00), ,:èeterenie ao arti9ó-

• wed, ps do Dec.-~ al niels da 2:;.9.44, 1>ub1icado no Alá

IMO ()gelai 40 244944. f"

.	 jtávOiat0-.411)000, fica revogada a Resoluçao,

:1111 Mado gdatta487. • , , 	.

' Nuata3 44 0/4M de 10-2-68)1

/.	 172 Avi1átg0ACtM REBOCACEM 'NO PORTO DE:

• )TLHUSJBA 

CWISIderan10 . 0 aumento dos custos . operacionais
doaservio0e efetuados ao largo do parto da Ilhéus (,BA), pelas
embarC4014 alxigares (alvarengas e rebocadores),

r .voc-

a)e) a, ResoluçSo nt 2875 do Boletim de Resoluç ges dal
447, bem como teclas as.ResolUções :ante	 -

tioreS que Lixam preços para os referidos servi!
ÇOS.

Ir . ESTABELECER 1./
e) nevo valor para a taxa de aluguel de alvarenglai

na forma a,seguir: •_

.-
ESPECIE E INCIOENCIA VALOR

Nogt

Por tonelada de registrordia
de aluguel ou fração ' 1,00

b a liberação dos preços rir'a os serviços de reboca'
dores.	 •

,- esta Resolução entrará em vigor na data de sua).

	

-publicaçXo em Diário Oficial da União.	 ""

(Reunião da CMM de 10 -148 - Processo -67/07863)

. N9 3173- AUTORIZAÃO PARA CONTINUAR A ruNdur
NAR.COMO EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE CABRÀ

vAGEM MARITIMA, PLUVIAL E LACUSTRE. _ -

Conceder ã NAvIGAÇXO MINUANO S.A. -, sediada era]

P6r.to Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, autorização paraj
continuar funcionando como empresa de ' naVegação , de cabotagem
maritima,.fluvial ' e_lacustre, com as alteraçgei estatutárias,

- que apresentou e com o carital social elevado de NDS325,080,00 : . .
para m1650.160,00, obrigando-se a , mesma a cumprir integralmem
te as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar s'
bre o objeto desta autorizaçao.

,	 -	 -—	 .

	

.	 .
A presente Resolucão.entrara emiVigc0 'na datal

de sua publicação.no Diário Oficial

- (Reunião da CMM de 10=1-68 . Processo N47/23.344)
'

• 1
lig 3174 CANCELAMENTO DrIAUTORIZACX0 DE ruNciol

,-CABOTAGEM	
.	 ,

Tendo  em vista haver se esgOtad0 o prazo& tra
ta dias Concedido conforme O Edital de Notificação n2 1/67. Pa

, blicado: no Diário Oficial de 24 de novembro de 1967, canceiarm,
as,autoriz-a-ções concedidas às ' empreSdS abaixo 'mencionadas,

. 0S pecietoz Wonte i/Wic449S:,

TAXAS ESPECIÃTSI

Mercadoria de importação e exportado por Cabo
tagem e exportação parem estrangeiro Carrega
da, descarregada ou baldeada no perto 	

‘Carvao Nacional importado e de ninerio de feir

ro e manganés exportado 	

Por tonelada de registro liquida das :embarca
ções em geração de carga ou descarga em termi
nal, embarcadouro ou instalaçges'rudimentares.
de que trata o Decreto-Lei n2 6.460,de 2-15:744,
de uso privativo e .existente na datada publi
cação do DecretOdlei n2 5, de 4-4-66 ou que ve

nha a existir situados na área de , Administra
ção do.P8rto 	

no pdrt0 •

NP/ES

. ;0•230

0,130
I	 •



• () Cia. Atlentica de Navegação e Comércio
Rio de Janeiro 	

ir) cia Francisco Martins da Fonseca Comérci0
e Indústria Laguna 	

d) Cia. Salinas Patinas Ri0 de Janeiro

V)	 .são Jorge -.Navegação e Comércio' 	 ,
Rio de Janeiro

/29) MAG Navegação s Comércio Ltda.-Rio de ,te,

neiro- 	 	 "	 30495/52
31476/52 -#

•
,

44) Navegação Ii'aPema Ltda. 'Santos. 	

45) Navegação MarenaVe Ltda. - Itajai 	

•

22934/47

45087/53
$4296/64

15279/54

21184/46,
40362/56 Ci
41676/57.

, 27298/49

26399/49 -

•24916/40

450,

49099/6O,'

neiro •

49) Navegação Sancastro	 Santos

50) Navegação Sipean'Ltda...7 Joinvile 	

51) Navegação Vandenbrande Ltda. - Santos

52) Navicarga S.A.Navegação 'e . Comércio

Rio de Janeiro 	 •
53) Organiíação Brasileira de Navegação'Itda.

RIo delaneiro 	
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rí) A	 7. da eilvi tc Ma. n ifteliefpi0 de: !a' 1

celoa'(AR) 	 37542/52 .
'2) Amaz8nida NavegaçZo S.A. - Rio da Janeir4;

) Belmonte Navegaçgo Lta, a Rio da &nein).
42508/57
48885/60

,
C , 	'

4) Porini RenauX & Cia. Ltda.	 ' Ri0	 do
,
1

1217/62

Sul (SC) 	 21040/46
5) . Comércio e Navegaao de Cabotagem	 Rio Pi

queri Ltda.	 presidente Epitécio 	 $9199/66

•

/0) D'Amico Sociedade de Navegação Ltda.-,. Rio

de Janeiro 	 . 	

\11) nE. Figueiredo & Cia. - Belém 	

' 12) Empresa Brasileira de ' Comércio Marítimo

Ltda. Rio de janeiro 	

14) Emprêsa Fluvial Marítima Maranhão-S.A 	
- Recife 	

14) Emprêsa de Navegação Antenio Martins dos.

Santos Ltda. - .Conceição do Araguaia (PA)

15) EMpresa de Navegação‘Avante Ltda. - Ria(

de Janeiro 	

16) Empresa .de NayegaçZo Bras:lia:Ltda. - Ria

de Janeiro 	

11) Empresa de Navegação Caeté Ltda. 	 Belém,

18) Emptêsa de Navegação e Comércio Acre PI

rá Ltaa. - Belém 	

29) Empresa:de Navegação Marajoara Ltda. -
- Belém 	

20) Empresa- de Navegação Neves Ltda.. - Belém .

)21) Empresa.de'NavegaçãoSrpansoceenica Ltda.

Rio de Janeiro 	 -

22) „Empresa de Navegação earansportea Maritá
mos e Fluviais Caboto Ltda. - São Paulo

25) F. Gadelha - Indústria Comércio e Navega
ção Ltda. - Fortaleza,. 	

24) Frota Culabana Indústria e Comércio S.A.
-

S10 de Janeiro 	

"	 Icaral. - Pesca e Cabotagem -, coMércios-

portação ' e Exportação Ltda. - Pio de ja

nei-o 	

, M) Indústria, Comércio e Navegação sociedade

Vinícola Riograndense	 P8rto Alegre

.	 .	 N,
gq) J.M. Xalil 4 Irmão	 ... . .

L5ide Maranhense S.A.

- 26848/49

- 21038/46

_13905/43

20253/45#>

30685/52#

- 34988/54 @
42221/57-

-11176/52,

4E649/57

36026/54

42931/57,

44191/58

41669/57

46407/59

44175/58'

48467/60

46177/59

44407/58

47963/60

18848/56

44400/58

21606/46

42401/57-

30920/1,

•. 47731/60
45081/6o

-74/61

44178/58

'51,?48/61 o
480/62

42) Pavegação_tacalS.A.'- Salvador 	_
43) Navegação Itajai Ltda. .... Itajal	 :

• 54) Pedro Carneiro Navegação Ltda."- 'Belém

• 55) Peixoto Pinte & 	' 
56) Penaco - Sociedade de Navegação ,e Co:16r

cio Ltda. - - Rio de Janeiro. 	

.57) irovitence Mercantil S.A.	 'Navegação e
Peca- - São'paulo 	

Radunm Santafé & Cia.Ltda. - Cachoeirade

Sui (RS): 	

• 59) Refinaria-Salineira S.A. Indústria Cone
, cio e Nayegação -- POrto'Alegre 	_	 .

'60) Rodrigaes Alves 4-,Cia. Ltda.."... santos .•.
--. 61) S.A, PrigorfriO . . .

'62) S.A. José Fernandes Comércio , e Navegação'

Rio de Jatieiro-,	 	  1 	
f,

..-.
	 .

, 63) S.A. ,Mieray Exportadora Rio de janeir6

64) .Santa Rfta:ComércioA,Transportes 	 -

Rio:de'Jnieiro 	

miem. sim

•

I
DSCRETO KR

.00) Matos Ribeiro & eia. - Santos	 ...	 .. _- 16179/44...

31) Na!vecal_rNavegação Catarinense Ltda.-Fio

riandpolis . 	 29805/51,
• 36774/55, --e

.,46594/59

32 "Navegação Alónscares Ltda. - santos 	 38321/55:-

14) Navegação e Armazenagem de . silnhos doai*
Ciande do $4	 arert0 A104/^0

, 35) Navegação AtlantiCo'SA S.A. _Rio de a,
miro '	 r 	

36)Sevegação (Ie . /301a Ltda. Salvador 	

-17) avegação CabOriense Ltda. :- Rio de-
veiro 	

, 38) Navegação de cabotagem teabra Ltda. m.SW-

'	 Paulo 	
.39) - Nimegação e Comércio Paraense Ltda.-Belém

• .40) Navegação Çonceição da_Barra.itda.

•ria 	 '

41) Navegação Fluvial e Marítima itaçu S.A.
Itajai 	

NavegaçãojAncora Ltda. Perto-Cero (£4)
•

• -42650/57 4EL
482g4/60'

•-45510/59
88142/55 '4
$9488/5'6 '="

17300/44.
19846/45 •2
30170/51
21836/46

34841/53

39090/56

42375,/57

13003/43 (1
d9691/45
1.398/62

20764/46

38326/55

44176/58 .

.20976/46

45338/59 0

57010/5
14951/44

11379/43

20139/45.
30951/52 e

35098/54

21823/46

25148/48

44) Navega0;o Maria de-Belém Ltda. -

5222'9	 B634:7-/4/7''47) Navegação Palmares Ltda. - Rio de Janeiro

48) Navegação Rodolfo Souza . Ltda. - Rio de,32

65) Serviço3aritimoi Federai Ltda. 	 dg .

•.....	 ..	 .
'31912/52

66) -8i3va	 k_Ciii, 43042/58
_ 5r:459/61

67) Soares's: Irmãos	 .Barra 22529/47
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.68) - 6óciedade Comercial e VavegaçãO Ltda.
• Rio de Janeiro 	

69) . Sociedade Matérias Primas Salta Ltda. -•
tr. , R.io de janeiro	 ###
70) Sociedade Nacional de Transportes e Com64

cio Ltda. Sonalco - Rio de Janeiro ....
71) Sociedade NaVegáção e Comércio de Madeira

Ltda. - Vitoria 	
72) Sociedade de Navegpção e Comércid Paraih4

na Ltda. - João Pessoa 	
73) Sul-Atlântico Comércio e Navegação Itda..

Rio de Janeiro  •
74) Tráfego Marítimo Ltda. - Fortaleza 	
75) Transmarga Tr. ansportes 'Marítimos de Ca

do Ltda. Rio de Janeiro 	

.76) Transportes Amazonas Ltda. - Delém'	 •
77) Sociedade de Transporte AlbatrOz Ltda. •••

78) Transportes Marítimos Cacique Ltda. Ri0
de janeiro 	 #

79) .Transportes Marítimos Itajaiense Ltda. 	
Itajai 	

.	 130) Transportes Marítimos São Jer6nimo Ltda 	
Rio 'de janeiro	 •

•
81) Transnordeste Pluvial e Marítima S.A.

Rio de Janeiro 	 •
--

82) Vasconcelos Irmãos . Aracaju 	
83) Viação Marítima JaMaica Ltda. - Santos...

28072/50
-

16788/44

13595/43

26665/49

22994/* '

50891/61
s 25586/45

.41509/57 e
48886/60
22742/47

• 2(1143/43

23368/478
-23489/47.,
37943/55 e

44405/53

38014/55

46301/59

A678.6/59

20443/46
• 38548/53-
' 38323/55

(Reunião da CMM de 104-68).

-
'?Rio de Janeiro, 17 de j aneiro de 1968

•

notas do boletim de merecimento,
dentro de determinado prazo. a Co-
missão não levara em conta a .posi-
ção do requisitado.. A seguir, o Se-
nhor Ronaldo Monteiro, assessorado
pelo Senhor Ibrahim Mattus, Chefe
da Seção- de Movimentação e Cadas-
tro, apresentou a classificação dos
concorrentes, segundo a antiguidade e
merecimento, exceção feita da clas-
se dos Fiscais de Tributos, uma vez
que, em sessão anterior, o Senhor El-
son Braga já o havia feito. Aprova-
das estas classificações, foram efetua-
das as seguintes promoções:" 1) Fis-
cal de Tributos de Açúcar e Alcool —
a) do nivel 16 para o 18, Durvanil
de aVsconcelos Carvalho, por mereci-
mento, média 49,75, a vigorar de 30
de setembro de 1966, na vaga de Má-
rio Washington Cunha, sendo a pró-
xima promoção, nesse .nivel,
tiguidade; b) do nível 14 pára o 16,
Hildo Mala de Freitas — merecimen-
to, média 47,75 — a partir de 31 de
-dezembro de 1966, na vaga de Durva-
nil de Vasconcelos Carvalho; Nelson
Faillace — por antiguidade — a. vi-
gorar de 31.12.1966, na vaga de Ker-
ginaldo Rodrigues de Carvalho; Alen-
car de Carvalho — merecimento —
média -47,25, a partir de 31.12.1966,
na vaga de Carlos La Roque de Al-
meida, sendo que a próxima promo-
ção nessa classe será por mereci-
mento. 2) Oficial de Administração
— a) do uivei 12 para o 14, Helenil-
des Passos de Oliveira — merecimen-
to — média 46,00 — a partir de 30
de. junho de 1966; Maria Esteia A.
Radicchl antiguidade — a vigorar
de 30.9.666: Maria-Tereza R. R. dos
Santos — merecimento — a partir de
30.9.667 média 4700; Camilo Augus-
to Azeredo Coutinho — merecimento

Comisso de Promoções

1— média 47,00, a partir de 30.9.1960;1
lilária Dulce Figueiredo Guimaraey
antiguidade — a partir de 31.12.6h.,
3) Escriturário -- a) Do uivei 8 pie:.s.
o 10, Acy, de Castro Azevedo Costs.
— merecimento — média 44,00, a
gorar de 30.666: Ary Maranhãe c 3

Melo Vieira — merecimento ,.-'111
45,25, a partir de 30.9.66; Jose o-
rnes de Brito — antiguidade --- a 1-;
tir de 30.9.66; Pedro Meira Henr•-
que,s — merecimento — média 4.1.75,
a vogorar de 31.12.66; Marlene ?Ir.-
cede Rabelo — merecimento —
dia 44,75, a partir de 31.12.66. i't)'
Técnico de Administração -- a) do
do nivel 21 para o 22, Geral do Pi: o
— merecimento — média 50, a' per-
tir de 21.12.66, na vaga de Saul ne-

gis dos Reis; 5) Desenhista.— a) do
nivel 12 para o 14, Ruy Araújo dos
Passos — merecimento — média ...,
50,00, a partir de 30.6.66; 6) Arma-

.cenista — a) do nível 8 para o 13.
Manoel Lourenço Timóteo — antigui-
dade a partir de 30.9.66; 7) — Au-
xiliar de Portaria — a) do nível '1
para o 8, José Vieira Faltosa — me-
recimento — média 41,50, a partir de'
31,12.66. Por iltimi, o Presidente re-
mendou fossem feitos os expedientes
necessários à publicação dêstes atos
na Imprensa Nacional, dando-se, poe •
outro lado, ciência dos mesmos ao See',
nhor Presidente do I.A.A. Nada Inala
havendo a tratar, foram encerrados
os trabalhos, tendo eu,‘ Franc:sca cie
Carvalho, secretária, lavrado a pre-
sente ata, que vai assinada pelo Pre-
sidente e demais membros da Comia-.
são. — .Geraldo Maria Pontual Ma-
chado, Presidente — Francisco Fran-
klin F. Passos — Amunden Campeio
Pimenta Elson Braga — Ronal-
do Frederico S. Maneiro, membros,

Eza 26 de janeiro de 1968 •

ATO rip 1168 

A comisao • de PromoçUs dosunciontrios do Institn,
-to do Açúcar e do )(leoa, instituída pele Portaria ,na 41. de
22.2.65, nos -trinos do artigo 59 do Decreto na 53 480, de 23
'de janeiro de 1964 e tendo em vista o resultado das classifica
ções constantes da Ata de reunião dó dia 17 de janeiro de 1968,,
resolve Promover: , •

s4rio de ' Classes - Fiscal de Tributos 
de Acilear e Álco4,....

- po nível 16 rara' o 18

FuncionÉrio NOTA. Promovido
por

A partir
de	 ---

Durvanil Vasconcelos Carvalho 49,75 merecimento 50.09.66MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E"' DO COMÉRCIO
	  ano de mil novecentos e sessenta e

oito, em uma das dependências desta
AVISO AS REPAR'rIÇOES	 Autarquia, a Comissão de Promoções

PEBLICAS

	

	 dos Funcionários -- dêste Instituto,
constituída pela Portaria n9 200, de

O Departamento de Im- 14.6.67. Conforme a pauta do dia, os
prensa Nacional avisa às	 trabalhos se conduziram no sentido
Repartições Públicas em	 das promoções' nas seguintes séries de
geral, que deverão provi- 	 classes: Fiscal de Tributos de Açútar

%
enciar a reforma das assi- 	 e Alcool, Oficial de Administração,

• aturas dos órgãos oficiais,	 Zscriturário, Técnico de Administra-
até o dia 29 de fevereiro	 ção Desenhista, Armazenista e Auxi-
corrente, a fim de evitar o	 liar de Portaria. Com a palavra o Sr.
cancelamento da remessa Ronaldo Monteiro comunicou ter rea-
a partir daquela data. lizado um levantamento da ',Mas as

classes com vagas em 1966.. exPon-
do duvidas a respeito da data para
seu ,, preenchimento, assunto em que
tomaram parte todos os presentes,
chegando a um acordo. A propósito
da participação dos requisitados nas
4istas dos concorrentes às promoçõesAta da Sessão da Comissão de Pra- ▪ Comissão resolveu, na, iorma de mi-moções realizada no ano de 1963 ecstão do Senhor Francisco Franklin,

Sob a ,presidência do Sr. Geraldo que as notas a serem atribuídas aos
Maria Pontual Machado, Diretor da funcionários requisitados serão da
Divisão. Administrativa, presentes to- alçada exclusiva do órgão requisitan-
dos seus membros, reuniu-se aos de- te,, tendo o Presidente frisado que, se
zessete dias do mês dir janeiro do o - órgão requisitante não fornecer as

,

INSTITUTO DO AQuCAR
- E DO ÁLCOOL

Do nível 1I.L Darei o- 1.6

-Funcionário NOTA
Promovido

, por
A partir

de
,

Milão Maia de Freitas 47,75 merecimmto 31.12.66
Nelson Faillace - antiguidade 31.12.66
Alencar de Carvalho 47,25 merecimento 33.12.66

II - a serie eCasses - Oficial de A dminis-
ra2.12

a) n po nivel 32 para o 

, Funcionário NOTA Promovido
por

A partir
de

. _.	 ..
Helenildes Passos de Oliveira 46,00 merecimento 30.06.66*.
Maria Estola A. Radiechi - antiguidade 30.09.66
Maria Teresa R.R. dos Santos 47,00 merecimento 30.09.66
Camilo Augusto A. Coutinho 47,00 merecimento 30.09.66
Maria Dulce F. Guimarães - antiguidade 31.12.66



-211 • Na t4rio do classes - Escriturário
. 8 ) . 00-nível 8 tara o 10

Funcionerio NOTA
Promovidoror A partir49

Acy de Castro Azevedo Costa 44,00 merecimento 30.06.66*,

,ary Meranhgo de Melo Vieira 45,25_ merecimento 30.09.66
Jos; Gomes de Brito antiguidade 30.09.66

Pedro MeiraMenriques'- 44,75 merecimento 31.12.66

Marlene Macedo Rabelo 44,75 merecimento 31.12.66

'7 	 akie de Classes - TOcnico de 
Administracgo	 .

a) . Do nlvel 21 rara o 
,

Funcionário
..---.-----

NOTA
Promovido

por
•A partir

de

Geraldo Pinto 50,00 merecimento 31.12.66

• Na t4rie do Classes de Desenhista
e) n po nível 12 tara o 14

aidat~azjimauta
._11) • a22.!tfa	 ft

Como-Ido
. porNON. A prtIC

de-1kuielonftrit. 	-

antípidade• 3009:66*noa tourengo Tigtio

TU Za'seriade Classes - kagleula,
'Rprtaria 

a ) Do nivel 7 /Sara o t;

Pando:Á:rio' Non. Promovido
por	 .

A partir
de

Ui; Vieira reitos4 4150 morecimonto 31,12,66

promocries correspondestes ao.
primeiro semestre de 3.9.60.

Geraldo Varia pontual Mas:bodo
'	 Presidente da Comissão

Tranoiscorm•brocl 	 Pusoola 

Anulas= CaRello PIMentel .

13.son traga
:lembro

zonaarrederieositntoagontelro
zembro
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runcloarLI NOTA
Promovido

por
A partir

de
11

PawAratijo dos 'Passos 50,00 merecimento 30.06.66

p.A.n.Arzac) míl\TimcD
lee7

DIVULGAÇÃO N.° 993

Preço: NCr$ 0110

A VENDA,

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n, 1

Agência: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I; N.,1
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- TÉRMOS ÉDE CONTRATO
trabalhos necessários ao objeto do
preesnte Contrato, com exceção da-
quelas cujos condições técnicas e eco-
nômicas não o permitam.AVISO AS REPARTIÇÕES

PÚBLICAS

1, O Departamento de hn-
prensa Nacional avisa às
Repartições Públicas em
geral, que deverão provi-
denciar a reforma das assi.
naturas dos órgãos oficiais,
•até o dia 29 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa
a partir daquela data. .

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

, DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÈCAS

iTermo de Cohtrato n9 296-PJ-68 de
prestação de serviços, celebrado en-
tre o Departamento Nacional de
Obras Contra as Sécas, de uns lado,
e as firmas, COSA. Consutores de
Barragens e Aproveitamentos Hi-
dráulicos Ltda., de Lisboa, consor-
ciada com a firma Engenharia de
Recursos Naturais S. A. — ERN
para realização de estudos de via-
bilidade Técnico-Econômica de Ir-
rigação e Hidroenergia no Vale do
Rio de Contas e de Projetos de Ir-
rigação nos Vales dos Rios Moxotó
e Brumado.

possui escritório principal na cidade
de Lisboa, à Avenida Marques de To-
mar, 9 — V andar. •

Cláusula Terceira — (Objeto) — Os
serviços a serem executados pelos
Consultores, sob sua responsabilidade
comum, feitos sob a forma solidária
total e intransferivel, conforme o do-
cimento sob o n9 1 (Contrato de
Constituição de um Consórcio Técni-
co, de fato, jeito entre os Consulto-
res), em anexo, e que passa a fazer
parte integrante deste Contrato, con-
siste na elaboração, em separado, de
estudo de viabilidade técnico-econô-
mica de irrigação e hidroenergia no
Vale do Rio de Contas, e de projetos
de Irrigaçáo nos Vales do Rio Moxotó
no Estado de Pernarnlauco e d .," Rio
Brumado no Estado, da Bahia.

Cláusula Quarta — lEspecificação
dos Serviços) — Os serviços compre-
enderão todos os trabalhos necessá-
rio à realização dos estudos de via-
bilidade técnico-econômica de irriga-
ção e hidroenegria no Vale do Rio
de Contas e de projetos de irrigação
nos Vales do Rio Moxotó, no Estado
de Pernambuco, e do Rio Brumado,
no Estado da Bahia, conforme o es-
pecificado no documento n9 2 (Pro-
posta dos Consultores), em anexo,
que fica fazendo parte integrante
deste, independentemente da - sua
transcrição, abrangendo:

1) Estudos de Viabilidade .-- Car-
tograf ia, Hidrologia e Climatologia,
Peclologia e Agronomia, Geologia e
Materiais, Planejamento Geral, deter-
minação de superfícies e rêdes de ir-
rigação, Hidroenergia, Engenharia Ci-
vil, Economia, Conclusões e recomen-
dações.	 -

2) Projeto de irrigação numa área
de 11.500 hectares no vale do rio
moxotó, compreendendo Estudo Geo-
técnico, Estudos Agrológico e Climá-
tico, Planejamento de irrigação, Es-
tudo Econômico-Social, rêdes de ir-
rigação e drenagem, rêde de estradas,
núcleos habitacionais, Normas Técni-
cas, Estimativas Orçamentárias, Sin-
teSe e Relatórios e implantação de
Projeto Pilôto.

3) Projeto de irrigação numa área
de 6.700 hectares no vale do rio Bru-
mado, comprendendo Cartografia, Es-
tudo Geotécnico, Estudos Agrológico e
Climático, Planejamento de Irrigação
Estudo Econômico-Social, redes, de ir-
rigação, rêde de estradas, Núcleos ha-
bitacionais, Normas Técnicas, estima-
tivas orçamentárias, Síntese e Rela-
tórios e implantação de Projeto Pi-
alto.

Cláusula Quinta (Cooperação do
DNOCS) — O DNOCS fornecera, a
pedido dos Consultores, no prazo de
vinte dias, todas as informações dis-
poníveis que se encontrem em seu
poder -e que possam interessar aos es-
tudos e projetos, bem assim, facilita-
rã o acesso a outros dados de inte-
resse dos trabalhos e que dependam
de entendimentos com órgãos gover-
namentais brasileiros.

Cláusula Sexta — Licenças e Per-
missões) — O DNOCS colaborara, se
necessário, na obtenção de licenças,
permissões e aprovaçaes que venham
a ser exigidas por qualquer entidade
oficial ou privada, física ou jurídica,
para a execução dos serviços ora con-
tratados:

Cláusula Sétima — (Participação
do DNOCS nos trabalhos) — O
DNOCS poderá participar, mediante
prévio entandimento com os Consta-
toses, da execução dos serviços ne-
cessários à realização dos estudos e à
elaboração dos projetos, obrigando-se
ao cumprimento dos prazos e especi-
ficações ditados pelos Consultores, da
maneira seguinte:

1) executando diretamente çual-
quer parte dos trabalhos objeto dês-
te contrato; •

2) integrando, com pessoal, a equi-
pe de execução de determinados ser-
viços; e

3) acompanhando os trabalhos, com
vistas ao treinamento do seu pessoal.

Nos casos dos itens 1 e 2, os tra-
balhos realizados peio DNOCS serão
avaliados de mútuo acôrdo entre os
contratantes e- o - seu valor deduzido
do, montante do • presente Contrato.

O pessoal do DNOCS, particante
dos trabalhos, será independente da
equipe de fiscalização objeto da Cláu-
sula Décima.

Cláusuicv Oitava — (Respon'sabili-
dade profissional) — Os Consultores
se •obrigam a executar os serviços de
modo diligente e eficiente, de adir-
do com as normas de Engenharia e
Econoniia, assumindo as obrigações
ora aceitos, solidariamente, bem como
e comunicar ao DNOCS a designação
dos Dirigentes Técnico e Administra-
tiva. cabendo ao primiero a responsa-
Isilidade profissional pelos estudos, re-
latórios projetos apresentados pelos
Consultores e ao segundo a responsa-
bilidade total de . agir em nome dos
Consultores, procedendo, sempro, de
acordo com as leis brasileiras, em re-
lações de ,emprêgo, recolhimento de
contribuições sociais e às sindicais, re-
querimentos de licenças e alvarás,-
bem como para recebimento de cita-
ções e notilIcações judiciais. Se os
Consultores entenderem, a indicação
poderá ser de ' um só Dirigente,
acumulando as responsabilidades téc-
nicas e administrativas. A pedido do.
DNOCS, os • Consultores fornecerão
todos os dados relativos a seu pes-
soal, devendo rescindir, por recomen-
dação escrita e fundamentada do
DNOCS, o contrato de trabalho da-
queles cujo vinculo . venha a se tor-
nar inconveniente. Outrossim, os
Consultores comunicarão ao DNOCS
tfkla substituição que vierem a ope-
rar em sua equipe técnica.

Cláusula ,Nona (Responsabilida-
de Civil) — Os Consultores, solidaria-
mente, são civilmente responsáveis na
forma da legislação brasileira, pesou-
te,o DNOCS e terceiros, pela execução
dos serviços, bem como por danos re-
sultantes do mau procedimento, dolo
ou culpa, de empregados ou prepos-
tos seus. Em face da solidariedade
entre as empresas consorciadas, a
Engenharia de Recursos -Naturais S.A.

ERN, responde perante o Conselho
Nacional de Engenharia e Arquite-
tura • (C.R.E.A.) e demais autorida-
des públicas bem como perante ter-
ceiros, pelo fiel cumprimento da le-
gislação e normas em vigor no Pais.

Clausula Décima — (Fiscalização)
— O DNOCS designa como fiscais dos
serviços ora ajustados as suas ter-
ceira e quarta Diretorias Regionais
com sede respectivamente nas cidades
de Recife, no Estado de Pernambuco
e Salvador, no Estado da Bahia, com
as quais, - através dos seus Diretores,
serão estabelecidos todos os contactos
com os Consultores incluindo comu-
nicações, notificações e aprovação dos
serviços, bem como a aistwassão dos
relatórios parciais dos trabahlos exe-
cutados para efeito dos pagamentos
a eles referentes.

Clausula Décima Primeira — (Es-
critórois dos Consultores) — Os Con-
anitorea illd FlrOrtalPm f mente do' inicio
dos serviços se obrigam a instalar nas
cidades de Recife, Estado de Pernam-
buco e Salvador, Estado da Bahia,
nos primeiros 30 (trinta)- dias da vi-
gência dêste contrato, escritórios onde
realizarão as partes principais dos

Cláusula Décima Segunda — (Va-
lor e dotação) — O valor do presen-
te contrato, aos preços acertados é
de NCr$ 3.936.160,00 (três milhões,
novecentos e trinta , e seis mil, cen-
to e sessenta cruzeiros novos), equi-
valentes a US$ 1.230.050,00 (hum mi-
lhão, duzentos e trinta mil e cinqüen-
ta dólares), à taxa cambial de
NCr$ 3,20 (três cruzeiros novos e vin-
te centavos) por dólar dos Estados
Unidos da América do Norte. As des-
pesas do corrent exercício correrão
por conta dos recursos próprios do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, correspondentes ao
Projeto 133.1.1275 — Construção de
Sistemas de Irrigação, conforme dis-
criminação do Adendo — fitem 'I".
Vales do Estado de Pernambuco —
4.0.0.0 — Despesas de Capital —
4.1.0.0 — 'Investimentos, 4.1.1.0 —
Obras Públicas — a.1.1.1 — -Estu-
dos e Projetos, por conta do qual fica
empenhada inicialmente a importan-
do de NCr$ 510.000,00 (quinhentos e
dez mil cruzeiros novos), conforme
consta da Nota de Empenho n9 002-68
da Admiinstração Central do DNOCS
de 23 de janeiro de 1S68, e pe.- conta
do mesmo projeto, item "i", Vales cio

ilVaza Barris, Itapicur e complemen-
tares da Bahia, 4.0.0.0 Despesas

de Capital — 4.1.0.0 Investimentos,
4.1.1.0 — Obras Públicas, 4.1.1.1. —
Estudos e Projetos, por conta do qual
fica empenhada iniicalmente a im-
portância de NCr$ 213.200,00 (duzen-
tos e treze mil e duzentos cruzieros,
novos) conforme consta da Nota dea
Empenho n9 003-68, da Administra-
ção Central do DNOCS, de 23 de ja-
neiro de 1968. Nos exercidos subse-
qüentes a despesa correrá pelo cré-
dito ou despesa cale a comportar. Do
valor do contrato acima declaardo, a
Importância de NCr$ 1.968.160,00
(hum milhão, novecentos e •sesenta e
oito mil cento e sessenta cruzeiros no-
vos) equivalente, à taxa de 	
NCr$ 3,20 (três cruzeiros novos e
vinte cenatvos) por dólar, a US$ 	
615.050,00 (seiscentos e quinze mil e
quinze mil e cinqüenta dólares) Será
paga no Brasil, em moeda corrente
nacional, à taxa cambial vigente no
vencimento das obrigações segundo as
condições estipuladas na Cláusula Dé-
cima Terceira, item I, alíneas -a, b, c,
cl e e, a importância de US$ 	
615.000,00 (siscentos e quinze mil dó-
lares), equivalente, à taxa atual vi-
gente a NCr$ 1.968.000,00 (hum mi-
lhão, novecentos e sessenta e oito mil
cruzeiros novos) será paga nas con-
dições estipuladas na Cláusula Décima
Terceira, item II, alíneas a, b, c e d.
A complementação, em moeda brasi-
leira, necessária cai cada exercício fi-
nanceiro, caso haja variação da taxa
cambial, 'será empenhada assim que se
verificar a referida variação.

Cláusula Décima Terceira — (Nor-
mas e Condições de Pagamento) —
O montante do presente contrato será
pago na seguinte forma e condições:

I) — A importância de 	
NCr$ 1.968.160,00 (hum milhão, no-
vecentos e sessenta e oito mil e cen-
to e sessenta cruzeiros novos), equi-
valentes a USM 615.050 (seiscentos e
quinze mil e cinqüenta dólares assira
discriminada:

a) NC/$ 295.200,00 (duzentos e no-
venta e cinco mil e duzentos cnizel-
ros novos), equivalentes a 	
US$ 92.250,00 (noventa e dois mil du-
zentos e cinqüenat dólares) na data
do inicio da vigência do presente Con-
trato.

b) NCr$ 132.800,00 (cento e trin-
ta e dois mil e oitocentos cruzeiros
novos), equivalentes a US$ 41.500,00
(quarenta e um mil e quinhentos dó-
lares) ,em duas parcelas iguais a NCra

Aos vinte e quatro dias do Inês de
janeiro do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, na sede do Departa-
mento Nacional de Obras Contra as
Secas, sita no setor das Autarquias,
Sul, lotes 9-10, em Brasília, capital
da República do Brasil, comparece-
ram o engenheiro Ary de Pinho como
Diretor-Geral e representante legal do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, neste ato, ex vi do
disposto no artigo 11 da Lei 4.229,
de 19 de junho de 1963, os Senhores
José Roberto Teixeira Pinto, Améri-
co LeOnidas Barbosa de Oliveira e
Pedro Serra Ribeiro Soares como re-
presentantes legais das firmas COBA
— Consutores de Baragens e Aprovei-
tamentos Hidráulicos Limitada e En-
genharia de Recursos Naturais S.A.

ERN, respectivamente, conforme
procurações legais apresentadas e que
foram arquivadas no Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
e os Senhores Mário Trindade e Clau-
dio Luis Pinto, como Presidente e
Diretor Superintendente, respectiva-
mente, como representantes legais do
Banco Nacional de Habitação, para
o fim de assinar o presente contrato
para elaboração de estudos de viabi-
lidade técnico-econômica de irrigação
e hidroenergia no vale do Rio de
Contas e de projetos de irigaçã,o nos
vales dos rios Moxotó no Estado de

- Pernambuco e Mimado no Estado
da Bahia, decorrendo o presente ajus-
te com dispensa 'de liictação de con-

- formidade com o disposto no artigo
126 parágrafo V alínea "d", in fine
do Decreto-lei n9 200 de 25 de fe-
vereiro de 1967, mediante as cláusu-
las seguintes:

Cláusula Primeira — (Designação)
— O Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas será desig-
nado por DNOCS e as firmas con-
Bordadas por Consultores.

Cláusula Segunda — (Sede dos
Consultores) — A consorciada Enge-
nharia de Recursos Naturais S. A.
— ERN, organizada e constituída se-
gundo as leis brasileiras, é estabeleci-
do na Av. Presidente Varges, 417-A,
69 andar, na cidade do Rio de Ja-
neiro, no Estado da Guanabara. A
cdnsorciada COBA — Consultores de

, Barragens :e Aproveitamentos Hi-
dráulicos Limitada, organizada e cons-
tituída segundo as leis de Portugal,
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BENS Dd'S IMIGRANTES

A VENDA

, Na Guanabara -
Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a-Pedidoa pelo Serviço de Reembólso Postai-

Brasilia

Na sede do D.1.N.,

1
LEI N' 4.966. DE 1966

Divulgação n' 969

Preço: NCr$ 0.08

66.400,00 (sessenta e seis mil quatro-
centos cruzeiros novos) equivalentes
a US$ 20.750,00 (vinte mil e setmenko$
e cinqüenta dólares cada uma, nos
dias 15 de junho e 15 de setembro de
190;
c) NCr$ 576.000,00 (quinhentos e

setenta e seis mi/ cru:eitos novas)
equita;entes a L.TS$ iao-.na,00 cento
e oitenta mil dóia,•cs), em quatro par-
celas iguais a 1.7Cr$ 344.000,00 (cento
e quarenta e qauta) mil cruzeiros no-
tas, , equivalentes a 'US$ 45.0e0,00
(quarenta e cinco mil dólares), cada
uma, nos dias 15 dos 'meses de mar-
ço, junho, setembro e dezembro de
1969;	 '	 -	 -

d) NCr$ 512.000,00 (quinhentos e
doze mil cruzeiros novos) equivalen-
tes a US$ 160.000,00 (cento e sessenta
mil dólares), em quatro parcelas
Iguais a NCr$ 128.000,00 (cento e vin-
te e oito mil cruzeiros novos), equi-
valentes a US$ 40000,00 (quarenta
mil dólares) cada' uma nos dias ,15
dos meses de maiço, junho, setem-
bro e dezembro de 1970;

e) NCr$ 452.160,00 (quatrocentos e
cinqüenta e dois mil, cento e ses-
senta cruzeiros novos), equivalentes
a US$ 141.300,00 (cento e quarenta
e um mil e trezentos dólares), em 4
(quatro) parcelas iguais a NCr$
113.040,00 (cento e treze mil e qua-
renta cruzeiros novos), equivalentes
a US$ 35.325,00 (trinta e cinco mil,
trezentos e vinte e cinco dólares)
cada uma, nos dias 15 dos meses de
março. junho, setembro e dezembro
de 1971.

Estas parcelas acima discriminadas
serão pagas à Engenharia de Recur-
sos Naturais S.A. — ERN, e sofrerão
alteração com a taxa cambial do dó-
lar, conforme indicado na Cláusula
Décima Segunda.

— US$ 615.000,00 (seiscentos e
quinze mil dólares) _ equivalentes a
NCr$ 1.968.000,00 (hum milhão, no-
vecentos e sessenta e oito mil cruzei-
ros novos) assim discriminados;

a) 'US$ 92,250,00 (noventa e dois
mil e duzentos e cinqüenta dólares)
equivalentes a Ner$ 295.200,00 (du-
zentos e noventa e cinco mil e du-
zentos cruzeiros novos) trinta dias
após a data do inicio da vigência do
preesnte contrato.-

b) US$ 140.000,00 (cento e qua-
rente mil dólares) equivalentes a
Ner$ 448.000,00 (quatrocentos e qua-
renta e oito mil cruzeiros novos'), em
2 (duas) parcelas de US$ 70.000,00
(setenta mil dólares) equivalentes a
NCr$ 224.000,00 (duzentos e vinte e
quatro mil cruzeiros novos) cada uma
nos dias 15 (quinae) dos meses de
junho e dezembro de 1969;,

c) US$ 160.000,00 (cento e sessen-
ta mil dólares) -equivalentes a NCr$
512.000,00 (quinhentos e doze mil
cruzeiros novos) em duas parcelas
Iguais a uss 80.000,00 (oitenta mil
dólares) equivalentes a .NCr$ 	
256.900,00 (duzentos e cinqüenta e
seis mil cruzeiros novos) cada uma,
nos dias 15 (quinze) dos meses de

• junho e dezembro de 1970;

d) US$ 222.750,00 (duzentos e vin-
te -e dois mil e setecentos e cinqüen-
ta dólares) equivalentes a . 	
NCr$ 712.800,00 (setecentos e doze
mil e oitocentos cruzeiros novos) em
duas parcelas iguais a US$ 111.375,00
(cento e onze mil e trezentos e se-
tenta. e cinco dólares) ,equivalentes a
NCr$ 356.400,00 (trezentos e cinqüen-
ta e seis mil e quatrocentos cruzeiros
novos), cada uma, nos dias 15 (quin-
ze) dos meses de junho e dezembro
de 1971.	 -

Para suprimento das prestações
acima indicadas, a COBA — Consul-
tores de narragens e Aproveitamentos
Hidrául i cos Ltda., emitira com ante-
cedência de doze meses sübre as da-

tás fixadas nas alíneas b, c, e d, sa-
ques contra o DNOCS Com os venci-
mentos supracitados. O DNOCS, sa-
tisfeitas as condições da ' Cláusula Dé-
cima Sétima, aceitará os saques que,
depois de avaliazados pelo Banco Na-
cional de Habitação,' serão devolvidos
no prazo de 30 (trinta) dias da apre-
sentação. Os pagamentos dós saques
serão efetuados 'pelo DNOCS à. firma
emitente, mediante ordens de paga-
mento através do Banco do Brasil
S. A. e, serão supridos quando efe-
tivadas as referidas ordens. -- •

Clausula Decima Quarta — (Éte-
mossa para-- o exterior) A parte cor-
respondente ao pagamento dos servi-
ços em dólares, segundo o item II da
Cláusula Décima Terceira poderá ser
livremente remetida ao Exterior, obe-
decida\ a legislação especifica, cabendo
ao DNOCS a responsabilidade do ônus
que incidir essa remessa.

Cláusula Décima Quinta — Ressal-
vado o caso previsto na cláusula an-
terior, correrão por conta dos Consul-
tores os pagamentos de quaisquer tri-
butos federais, estaduais ou munici-.

'pais, a menos que sejam desobrigados
por lei ou Convênio, na forma da le-
gislação tributária , nacional em vi-
gor, hipótese em que as importâncias
resultantes de isenção serão deduzi-
das do valor cio contrato.

Cláusula Décima Sexta — (Altera-
ção Contratual) — Qualquer modifi-
cação do presente Contrato se será
válida se formalizada mediante ins-
trumento próprio e após sua aprova-
ção pelo Exmo. , Sr. Ministro de Es-
tado do Interior e publicação do ate
no Diário Oficial da União.

A rescisão se fará no prazo de 30
(trinta) dias contados do recebimen-
to pela outra parte de notificação es-
crita. Na eventualidade dos serviços
ficarem suspensos por mais de 40
avarenta)dias, por motivo de fe•r-
ça maior, qualquer dos contratantes
poderá optar pela rescisão do Con-
trato. Em caso de rescisão, os Con-
sultores receberão o correspondente
aos serviços efetivamente executados,
obrigando-se a entregar ao DNOCS
o resultado de todos os trabalhos rea-
lizados até a data da suspensão.

Cláusula Vigésima — (Fikça-maior
e caso fortuito) — Considera-se fõr-
ça-malor ou caso fortuito, para os
efeitos dêste Contrato, acontecimen-
tos inevitáveis e imprevisíveis, não
decorrentes de .. incompetência, falaha
ou negligência dos Consultores, tais,
como greves, incêndios, resistência
oposta por proprietários de terrenos,
Inundações e epidemias. •

Cláusula Vigésima Primeira (Pres-
tação de Garantia.) — O DNOCS, na
forma do artigo 135; do Decreto-lei

a

TEORIA GERA
DO

DIREITO CIV1

A 'VENDA :
Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Socliigues Alves ri' I
Agência L -Ministério da Fazenda

Atende-se a peados pelo ' Serviço de Reeinbedso Postal
Em Brasilia

Na Sede do D.I.N.

CLO VIS BEVILAQUA .

3' EDIÇÃO

Preço: NCr$ 10.00

,

Cláusula Décima Sétima .-..- (Plano
de Trabalho e Cronograma Financeiro.
— 0 Plano de Trabalho constante da --
Proposta apresentada pelos Consulto-
res e aprovado pelo DNCCS e que
faz parte deste Contrato está em con-
sonância com o Cronograma finan.
coiro estabelecido na Cláusula Décima.

' ferceira. Fica entendido-, entretanto
que as condições de pagamento esta- -
belecidas dependem, para sua efetua. .

, ção, da apresentação dos relatórios
parciais (Cláusula Décima), pelos
Consultores, devidamente aprovados
pela Fiscalização do DNOCS e pelos

I

quais se verificará a:i andamento de
Plano de Trabalho _e se o valor dos
3erviços .executados admite o cumpri-
mento do cronograma financeiro ci.i• tado. Caso contrário, o pagament4
será retardado até a execução da par-
cela 'respectiva do Plano de Trabsa

.C'lausula Décima Oitava — (Sus-
pensão e Prorrogação) — Se quelques
dos contratantes se tornar impossibi-
litado, por motivo de fõrça maior ov
caso fortuito, - de cumprir suas obri-
gações estipuladas no presente Con-
trato, no todo ou em parte, dever'
comunicar Imediata' e fundamentada.
mente a outra, parte contratantes, as
razões do impedimento, que, se acei-
tas, implicarão 'na suspensão do Con-
trato até que pe verifique o término .
do impedimento. O Contrato ficará,
então prearogado,, automaticamente,
por um período igual ao da ..suspen- ,
são.
- .

- Cláusula Décima ai on- a — (Resci-
são Contratual) — A rescisão desta
Contrato, -por iniicativa do DNOCS
terá lugar, de pleno direito,.- indepen-
dentemente de interpelação -judiciai
ou extrajudicial, quando:, 

i — qualquer 'cies Consultores con-
sorciados se tornar Insolvente e os de-
mais não assumirem a responsabili-
dade do Contrato;

2 — os , Consultores transferirem
sem a anuência do DNOCS o Con-
trato, no todo ou em parte; e

à — forem paralizados os serviços
por mais de '15 (quinze) dias, sem
motivo justiifcado. a juizo. do Dire- •
tor-Geral do DNOCS.
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janeiro de 1969 (mil novecentos e Ses-
sentas a nove) . Cláusula Terceira ---
0".prédio ora dado em lotação. dos-
tina-se, ás instalações de seteres per-
tencentes, ao Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas. Cláusula
Quarta -- Findo o .prazo a que se
refere a cláusula primeira, fica ga-
rantido ao Locatárie; preferêacia
ra'nova locação. Cláusula Quinta —
Ao Locatário fica assegurado o di-
reito de rescindir o contrato em
qualquer tempo que .achar convenien-
te, independentemente . . de qualquer
indenização caa multa, mediante sim-
ples comunicação ao Locador cone-
prazo mínimo de 30' (trinta) dias de
antecedência. CláUsula Sexta — Q
Locatário obriga-se a: a) Manter o
prédio ora locado em perfeito esta-
do de conservação e limpeza para,
assim, restitui-lo ao Locador quando,
finda ou rescindida a ler-anão. ace-
rando por sua conta ih exclusiva, as
despesas necessárias para • esse fim,
notadamente as. que se _referirem à
conservação de pinturas,: portas. fe-
chaduras, trincos puxadores e, vidra-
as, instalações elétricas torneiras,

aparelhos sanitários; b) Não subiocar
o objeto da' locação ou transferir o
'presente contrato no todo ou em
parte, salvo -autorização 'escrita do
Locador; c) Satisfazer, por sua con-
ta exclusiva, qualquer exigência dos
podères públicos, com referência ao
prédio objeto da lccacão, assumindo
integral responsabilidade ' por quais-
quer penalidades em' que incorrer a
êsse propósito, por inobservância das
determinações das autoridades. Cléti-
sul-a Sétima — Todos os impostos e
taxas incidentes Obre o prédio ob-
jeto da locação,, durante a sua dg-On-
da, correrão por conta do, Locatá-
rio. Cláusula Oitava — Tôda e qual-
quer benfeitoria realizada pelo Lo-
catário seja qual fôr sua naturezas
ficará incorporada ad imóvel, passan-
do a pertencer ao Locador sem que
ao -Locatário assista direito a (mal-
quer indenização. Cláusula Nona :—
Por si, -ou por pessoa de sua confi-
ança, - devidamente autorizada, vela-
rá o Locador visitar o imóvel, quan-
do o entender a fim de certificar-se
do tratamento a ele dispensado pelo

—

W987, dispensa . prestação de garantia-
úmero 200, de 25 de fevereiro de

:por. parte dos Consultores, tendo em
'Vista a sua notófia idoneidade.

Clausula Vigésima Segunda — (Re-
latórioe) — Os Consultores apresen-
tarão ao final de cada item do Plano
de • Trabalho um relatório preliminar
dos serviços executados. Serão igual-

' mente apresentados até o dia 15
(quinze) de janeiro de caad ano, um
relatório doa serviços executados no
ano anterior. Para o Projeto de ir-
rigação do Vale do Moxotó, os Con-
sultores apreesntareo, decorirdos 12
(doze) meses da vigência do contra-
to, a' minuta do relatório final cor-
respondente ao serviço respectivo.
Para o projeto de irrigação do Vale

, do rio Brumado e do estudo de via-
, bilidade técnico-econômica do Vale do
•Rio de Contas, serão apresentadas as
minutas dos relatórios finais decorri-

, dos 32 (trinta e dois) meses e 15
(quinze) dias da vigência do Con-

•trato. Tôdas as minutas serão entre-
gues em 5 (cinco) vias no idioma
português, conjuntamente com os
planos, quadros, plantas, gráficas e
demais dados estatisticos e técnicos,
sendo as plantas e desenhos confec-
cionados no sistema métrico decimal
contendo os dizeres em Português e'
em Inglês.

O DNOCS tara até 30 (trinta) - dias
para aprover as minutas ou para
apresentar críticas ou objeções. Na
falta de manifestação expressa do
DNOCS, • no prazo acima estipulado,
os contratantes considerarão como
tacitamente aprovadas as minutas.

No prazo de 30 (trinta) dias para
•o caso dos projetos de irrigação e 75
(setenta e cinco) para o estudo: de
viabilidade técnico-económica do Vale
do Rio de Contas, que se seguir
aprovação expressa ou tácita das mi-
nutas dos relatórios finais pelo .....
DNOCS, os Consultores apresentarão
os originais dos relatórios de acórdo
com o previsto na Proposta. (Do-
cumento anexo n9 2) .

Os Consultores se obrigam, ainda, a
fornecer os dados considerados neces-
canos pelo DNOCS ao esclarecimento
do conteúdo de cada relatório final.

Cláusula Vigésima Terceira — (Pra-
zo) — O prazo para a execução do
presente contrato será de 38 (trinta
e seis) meses com vigência a partir da
data dcrrecebimento pelos Consultores,
da ordem de serviços a ser expedida
pela 'fiscalização, devendo os serviços
serem iniciados pelos Consultores den-
tro de 30 (trinta) dias.

•Clausula Vigésima Quarta (Va-
lidade) — O presente Contrato só-
mente terá validade depois de apro-
vada...peio Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro do Interior e de publicado no
Diário Oficial da União, nenhuma
responsabilidade cabendo ao DNOCS,
caso essa aprovação seja negada.	 -

Cláusula Vigésima Quinta — (Aval)
— O Banco Nacional de Habitação
(BNH). neste ato representado pelo
Seu Presidente e pelo seu Diretor-
Superintendente, obriga-se a avalizar
as letras de cambio a que se refefe
a Cláusula Décima Terceira, depois
de aceitas pelo DNOCS.

Cláusula Vigésima Sexta — (Re-
gistro) — O presente Contrato será
registrado no Banco Central do Bra-
sil, para os fins da legislaç•o perti-
nente.

Clausula Vigésima Sétima — (Mul-
ta) — Os Consultores ficarão sujei-
to á multa era cruzeiros novos.equi-
valentes a US$ 500,00 (quinhentos do-
tes) por dia que excederem, sem 'jus-
ta calara, ao prazo de vigência dasta
Contrato, a se. aplicada pelo Dire-
tor-Gerai do DNOCS.

Clau.s. ula Vigésima Oitava (Ca-
soa omissos) -- Os 'casos omissos e
os que se tornarem controvertidos se-
ráo decididos pelo Diretor-Geral do
DNOCS, com reaurso voluntário para
o Exmo. Sr. Ministro d.o Interior, no

prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados da ciência dessa decisão.

Cláusula Vigésima Nona — (Fiero)
— Fica eleito o Ferro da cidade de
Fortaleza, capital do Estado do Cea-
rá, para dirimir as questões judiciais
advindas deste Contrato, estando êste
instrumento isento de sêlo -as vi le-
ais.

E, Por se acharem,, assim, justos e
contratados, mandou , o Sr. Diretor-
Geral do DNOCS que se lavrasse o
presente têrmo era seis (6) vias da-
tilografadas, para um só efeito, o
qual, depois de lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado - pelas
partes contratantes, pelo intervenien-
te avalista, nas pessoas de seus re-
presentantes , legais e pelas testemu-
nhas abaixo, g tudo presentes, e ,será
oportuniamente transcrito em livro
próprio do DNOCSa Eu — Romaria
Vilar de Oliveira Souza, Desenhista
nível 14-B, datilografei o presente
têrmo de contrato e o subscrevo. —
Rornário Vilar de Oliveira Souza —
Engenheiro Ary de Pinho,' Diretor-
Geral do DNOCS — José Roberto Tei-
xeira Pinto, Representante da COBA
— Américo Leonides Barbosa de Oli-
veira, Representante da Es R. M. —
(Avalista) Pedro José Serra Ribeiro
Soares, Representante da E. R. M.
Mário Trindade, Presidente do BNH
— Cláudio Luas Pinto, Diretor-Supe-
rintendente do, BHI`e. Testemunhas:
Joaquim Guedes Correia Gondim —
José Adalmar Dantas Carneiro. Eu,
Deusino Lustosa Fonseca, extrai, fi-
elmente em 10 vias, a cópia do pre-
sente contrato e o subscrevo. —
Conferido: Maria- Waldir Barros IA-
ma, Secretária. — Visto: Waldyr
Mattos Magno, Procurador-Geral do
DNOCS.
(Ni 452-B — 2.2.1968 --- NCr$ 211,00)

Contrato de locaçâo que entre si fa-
zem, de um lado, como locador, o
Sr.-José Vidal Silvá e do outro la-
do, como locatário o Departamen-
to Nacional de Obras Contra as

•Sêcas (DNOCS) • referente a um
prédio situado á Praça Gustavo

•Barroso, 58,- nesta Cidade de For-
taleza, Capital do Estado do Ceara,
cle propriedade do locador.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de
janeiro do ano de 1966 (mil novecen-
tos e sessenta e oito) . nesta cidade
de Fortaleza, Capital do -Estado do
Ceará, entre o Sr. José Vidal Silva,»
brasileiro, casado, proprietário resia
dente e domiciliado nesta cidade,
rua Silva Paulet n. 9 777, doravante
denominado sirnelesmente , de Loca-
dor, e o Departarnento'Nacional de
Obras Contra as Sêcas (DNOCS),
denominado Locatário, neste ato re-
presentado - por seu Diretor-Geral.
Engenheiro Ary de Pinho, de acôrdo
com os poderes que dna são confe-
ridos pelo art. 11, da Lei ne 4.229,
de 1.6.6e, na sede da Assessoria Téc-
nica-Administrativa (ASTEC), à rua
Sedaclor Pompeu n.9 649, nesta cida-
de de Fortaleza, foi acertada a lo-
cação de ura prédio. à Praça Gusta-
vo Barroso n e 58, mediante as cláu-
sulas e condições seguintes que acei-
tam mütuamente: Cláusula Primeira
— José Vidal Silva -dá em locação,
pelo prazo de 1 (um) ano ao Depar-
tamento Nacional de 'Obras Contra
as Secas(DNOCS), o prédio da Pra-
ça Gustavo Barroso número cinqüen-
ta e oito (53), nesta Capital, medi-
ante o aluguel- mensal de .NCr$
1.100,00 (hum mil e cem' cruzeiros
novos), cujo pagamento devera ser
efetuado até O dia dez (10) do mes
subseqüente, processadas_ as contas
na foi -ma da lei. Cláusula Segunda
— O prazo de 1 (um) ano mencio-
nado na cláusula anterior, terá ini-
cio a partir de primeiro (1.°) de fe-
vereiro do corrente ano. de 1968 (mil
novecentos e sessenta' e oito) e ter-
minará no dia 31 (trinta e um) de

Locatário. C/emula Décima — O
fôro da situação do imóvel é o UM-
petente para as ações , resultantes
deste contrato. Cláusula Décima Pia-
racira — As - despeaas decorrentes
clêste contrato, são de responsabilida-
de do Locatário e correrão à conta
da verba 3.0.0.0 — Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros;
10.00 -- * Locação de bens móv eis e
imóveis, tributo e despesas de condo-
minto do Orçamento do DNOCS pa-
ra 1968. e nos exercícios subseqüen-
tes conforme constar rios respectivos
Orçamentos achando-se empenhadas
para o corrente exercício pela Nota
de Empenho ne 0059-68-ASTECsSM,
de 18 de janeiro do 1963, Clausula'
Décima_ Segunda — O presente con-
trato cemente terá validade dances
de aprovado pelo Exma. Sr. Minis-
tro dó Interior e de publicado no
Diário Oficial da União, nenhuma
responsabilidade cabendo ao DNOCS
caso seja negada essa aprovação.
Cláusula Décima Terceira — Está o
pressnte ,contrato isento de selos ex
vi legis. E por assim se acharem jus-
tos e contratados, mandaram dacti-
lografar o presente contrata em 6
(seis) vias de igual teor e para um
só efeito,. o qual 'depois de lido e
achado . conforme, vai assinado pelas
partes contratantes e testemunhas
abaixo-assinadas a tudo presentes, e
oportunamente transcrito em livro ,
próprio do DNOCS. E, para constar.
eu .(as) Elsio Studart Gurgel de
Oliveira dactilografai o Presente têr-
mo que assino. — Besto Studart
Gurgel de Oliveira, Of. de Adminis-
taação P.O. — Locatário — Eng.
Ary de Pinho. — asa) Ary de Pinho
— Diretor-Geral da DNOCS —
eador — José Vidal Silva -a- asa) Jo-
sé Vidal Silva — Proprietário —
Testemunhas. — ass) Lauro de Pauta
Valle Elzio Vieira Masignier de
Oliveira. — Eu, Maria Waldir Barros
Lima, Of. Administração nivel 14-B,
extrai 'fielmente a cópia do nresen- -
te contrato e subsctevo. — Conferi-
cid: Maria Waldir Barros Lima, Se-
cretária,	 Visto: Wadyr Mattos
Magno, Procurador-Geral.
(N.9 451B	 2.2.68 — NCr$ 63,99)

Leia-se:
e ... até às 16 horas do dia

fevereiro de 1968..."
Letra C — onde se lê:
"... em Brasília ..."

Leia-se:
e 'Brasília ..."

Capítulo III — (pág. 225), item
9: onde ae lê:

.. até às 16. horas do dia 24 de
fevereiro..."	 .

Leia-se:
... até às 16 horas , do dia 28 de •

fevereiro..."
. Onde se lê;

"... na sala de Concorrência, es
16 horas do ,dia 28 de fevereiro..."

Leia-se:
a ... nes 16 horas da dia, 01 de mar-

'ço de 1968."	 _
Capitulo IV ---'be".•225), item 13,

onde se lê: 
"ea. na hipótese de nenhum dos

can as condições .e os preços apre-
sentados pelo primeiro classificado, a
êaie serão adjudicados ,todos os blo-
cos ..."

Lelaase:
e ... na hipótese de nenhum dos .

concorrentes aceitar es preços ofere-
cidos_ pelo primeiro classificado. a
este serão adjudicados tado os bio-
CO3 .	"	 Cel. Thompson Scafuto,
Chefe da Divisão Imobiliária da Car-
teira de Hipotecas.

AVISO AS REPARTIÇÕES
PUBLICA

O Departamento de Im-
prensa Nacional avisa às

• Repartições Públicas em
geral, que deverão provi-

- deneiar a reforma das assi-
nadardes dos órg5INs, oficiais,
ate o dia 29 de fevereiro
corrente, a flui de evitar o
cancelamento da remessa
a- partir daquela data.'

MINISTÉ.a10
DA FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- DE BRASILIA

CONCORRENCIA PÚBLICA N.9 1-68
(Publicada no D:ário Oficial da

União, de 25 de ja.neho de 1963, Se-
ção I. Parte II, págs. na . 225 e
220.

• •	 Retificaçáo

Capitulo II — (pág. 225) nem 2:
onde se 'lê:

N . . até ás 18 horas do dia 26 de
fereiedro..."

•

EDITAIS E AVISOS
•23 de



— Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a março

Divulgação n° 996
PREÇO:' NCr$ 7,00

II	 Atos do Poder Executivo -
Decretos, de janeiro a março

Divulgação `n° 997
PREÇO: NCr$ 11,00

III	 Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho
Divulgação n' 1.023
PREÇO: NCr$ 3,00

IV —"Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho
Divulgação II' 1.024
PREÇO: NCr$ 11,00

X'oltitu e

y °lupe

Volume

Volume

Volume	 V	 Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

Divulgação n 9 1 027
PREÇO: NCr$ 1,00

VI — Atos do Poder Executivo
Decretos de julho a setembro

Divulgação n" 1 028
- PREÇO: NCr$ 10,00

VII — Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro
Divulgação N9 1.031

PREÇO: NCr$ 4,00

VIII — Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro a dezembro
Divulgação n 1.032
PREÇO: NCr$ 18,00

A VENDA

• Inla Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ‘Reembolso Postal

-	 Em -Brasília
Na sede do D.I.N.

-Volume

Volume

Volume

COLEÇÃO DAS LEIS
1967
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hora do inicio da abertura das pro-
postas; •

§ '4.9 O requerimento de que trata a
alínea "g" deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação;

§ 5.9 A prova de quitação com o
imposto sindical dos empregadores
será g do Sindicato Nacional de In-
dúsfria de Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação com outro sin-
dicato, só será aceita, se a firma pro-
var que a natureza de sua atividade
preponderante está sujeita ao mesmo

II — Prova de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de- capacidade téc-
•nica/- f inanceira;

7: Para prova de capacidade - técni-
ca será exigido:

a) que a empresa tenha executado
para Entidades ou órgãos de Serviços
Público Federal ou Estadual, serviços

_

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÉNCIA
N.910-68

Rodovia: BR-174-RO
Trecho: Caracarai-Divisa Roraima

— Amazonas,
Obra: Desmatamento.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado DNER, tor-
na público para conhecinrento dos in-
teressados, que fará realizar às 14,30

•horas do dia 11 do mês de março de
1968, na sede do DNER, na Avenida
Presidente Vargas n.9 522, 21.9 andar.

•no Estado da Guanabara, sob a pre-
sidência do Engenheiro Salvan Bor-
borema da Silva, concorrência para
execução de trabalhos _rodoviários
adiante descritos, mediante às con-
dições seguintes:

/ — Proposta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta toda
e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
dos neste edital.

Parágrafo único. Não serão tomadas
em consideração, propostas apresenta_
das por consórcios ou grupos de f ir-
luas. • .	 a.,

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presiden-
te da concorrência; no local fixado
para a concorrencia_em envelopes se-
parados,, fechados e lacrados conten-
do em sua parte externa e fronteira
além da razão social, os dizeres: "De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem — Concorrência — Edital
n.9 10-68", o primeiro com o subtítu-
lo "Proposta" e o segundo com o sub.
título "Documentação".

3.Conterá a proposta em três vias:
a) nome da proponente, endereço

ntt sede' suas características e identi,
da .)icação (individual ou, social) •_	 ,

.7)) declaração expressa da aceitação
das condições dêste Edital; 	 •

c) preços unitários e global em al-
garismos e por extenso de acôrdo com
o obtido pelo preenchimento do qua-
dro quantitativo anexo.

d) a * juizo do Presidente da con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsável pela proposta por tabe-
hão do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou 'carta, datilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas..

Deverá ser apresentada a seguinte
documentação: . ,
- a) carteira de identidade do res.
ponsá,vel,.pela firma e signatário da
proposta;
• b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA. do engenheiro
respónsável - pela firma na execução
da 'obra, bem como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

c) provas -de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e 'Munici-
pal (certidões);

provae de cui4r-imento das le-
gislações civil, comercial e tratalhis-
tas vigentes (contrato .'Social, lei dos
dois-terços, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical , relativa-
mente aos empregadores, empregados
ç responsáveis, técnicos e que tenha
realizado o •seguro de acidentes de
trabalho), Previdência Social, etc.;

e) certificado de capacidade técni.

1) relação, em duas vias, do equipa-
mento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na exe-

	

cução dos serviços;	 -,

de desmatamento igual ou superior a
3.009.000 m2 (três milhões de metros
quadrados em prazo igual ou-Inferior
a 360 (trezentos - e sessenta) dias
consecutivos;

b) que a empresa possua equipa-
mento mecânico disponível capaz de

produzir o volume de serviços no pra-
zo estipulado;

c) que a emprêsa tenha capital in-
tegralizado igual ou superior a 	
NCr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros novos).'

§ 1.9 A prova a que se refere a alí. •
nea "a" dêste artigo, será feita me-
diante apresentação — certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de
serviço público federal ou estadual au-
tárquicos, paraestatal ou -companhias
de economia mista; relativamente a
serviços direta e regularmente, con-
tratados com o órgão ou entidade re-
ferida, indicando a localização dos ser-
viços realizados (rodovia, trecho, sub-
trecho) e .defin •ndo os respectivos pe-
ríodos de , execução.

2.9 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, especie, potência, canad-..
dade, tipo, características, estado de .
conservação, relativamente a cada
unidade, relacionado a 'seguir:

8 (oito) tratores de esteira com po-
tência na barra de tração igual ou
superior a 150 HP, equipados com lá-
mina.

2 (duas) motoniveladoras com po-
tência mínima de 115 HP.

Parágrafo único. O presidente da
Comissão de' Conçorrências exigirá do
licitante vencedor, após a abertura
das propostas, a comprovação de posse.
do equipamento, , mediante apresenta-
ção de documento de propriedade,
como condição' prévia a homologação
da concorrência, pelo Conselho Exc.
cutivo.

III — Caução

pítulo I, deste Edital.
§ 2.9 A comprovação do recolhimen-

to da caução deverá ser entregue A,
Comissão até a hora mareada para
abertura das propostas.	 •

§ 39 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente de declaração de
inidoneidade,- a finda que; tendo re,
querido, não tenha satisfeito o depó. —
sito da caução no pra-o que lhe foi
concedido ;
1 49 donhecidosi 'os resultados da

:.oncorrência e a ordem de classifi-
'ação dos licitantes, de acordo cona o
critério julgadordeste edital, as cau.,
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção fei-
ta aos •três primeiros colocados, os
quais aó poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a conCorrência pelo con-,
selho Executivo do DNER.

§ 5-9_ A caução cprrespondente
firma -declarada vencedora- ficará em
poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins de contrato.

9. O valor da caução inicial deve.
rá ser reforçado, pelo contratante, se
e quando houver aumento do valor
estimativo clos serviços, mediante Adi-
tivo, de forma a totalizar, sempre e ".
progressivamente, 5% dos serviços
executados.

Parágrafo único. A caução inicial e
os respectivos 'reforços ~ente serão
levantados 60 dias êpós a assinatura
do termo de recebimento da obra pelo
DNER. No caso de resolução do con-
trato, não serão devolvidos a . caução
inicial e oe, reforços que serão apro-
priados pelo DNER;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito\ de caução;

h) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni.
dados do equipamento, 'relacionadas
pelo concorrente. Êsses elementos de-
verão ser apresentados em três vias;

i) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pa-
rágrafo 1.9, alínea "c" da Lei núme-
ro 2.550, de 25 de julho de 1955, bem
como, se acham em dia com as obriga-
ções militares; 	 •

§) prova de cumprimento da Lei n9
4.440, de 27 de outubro de 1964.

§) 1.9 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada;

§ 2.9 Cada documento deverá estar
selado na forma da li;
. § 3.9 A juízo da Comissão, poderá
ser, permitida a regularização de fa-
lhas referentes 'à documentação até a

8: A participação na concorrência
depende de depósito da caução na
Tesouraria do DNER, no valor de
NCrS 35.000,00 (trinta e cinco mil
cruzeiros novos) em moeda corrente
do país, ca. em Obrigações Reajusta-
vais do Tesouro Nacional.

1.9 O recolhimento da caução se-
ra efetuado pelo concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da con-
corrência, do requerimento de que
trata a alinea "g" do item 5 do Ca-.
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IV. - Descrição dos Serviços - Forma

• de Execução e Andamento .

10. Os serviços a executar situam-
Ite na rodovia BR-174, trecho Careca-

!
rai-Divisa Roraima -- Amazonas e de..
verão obedecer as seguintes especia.
cações:

10.1 - Execução de poligonal topo-
;gráfica, acompanhando o traçado In-
'dicado pela D.E.P.

10.2 - A poligonal deverá ser
amarrada a pontos bem determinados
¡e quando necessário, a marcos de
cqncreto, a critério da fiscalização;

10.3 - Deverá-a tarefeira apresen-
tar uni desenho da poligonal realizado
na escala de 1.40.000.
‘ 10.4 - Desmantamento balizado

pela poligonal com largura de 70 me-
tros nos trechos aprovados pela fis-
calização compreendendo esta opera-
ção na derrubada de tôdas árvores
existentes, deverão os troncos rema-
nescentes ligados as raízes terem a al-
tura máxima de 1 m;

10.5 - Destocamento e limpeza da
faixa central de desmatamento com
largura de 40 metros compreendendo
estas operações, respectivamente, na
extração dos troncos remanescentes e
de suas raízes até uma profundidade
de 60 cm e na retirada de todos os
resíduos vegetais provenientes do Des-
matamento e Destacamento, para fo-
ra da faixa, deixando-a completamen-
te livre.

10.6 - Execução de caminho de
serviço com largura mínima de 4 me-
tros, executado através de uma simples
raspagem de terreno, com cota verme-
lha de corte máximo de 20' centíme-
tros; •

10.7 - Execução de travessias 'de
cursos dágua com pontlhões de ma-
deira, com capacidade de carga de 36
toneladas até 30 metros de extensão
e respectivos atérros de acessos.

10.8 - Execução de balsas de ma-
deira para travessia de cursos dágua
com extensão de mais de 30 metros,
,com capacidade de carga de 36 to-
neladas;	 _

10.9 - Todos os serviços serão exe-
eutados de acôrdo com as Normas
Téenieng e especificações vigentes no
DNER.

10.19 - A proponente apresentará
programa detalhado da produção men-
sal - média dos trabalhos, de modo
a assegurar o andamento proporcio-
nal em r prazo previsto para a con.
clusão.

10.11 - A proponente se obrigará
a aplicar na obra o equipamento re-
lacionado no § 2.9 do artigo 7, Capí-
tulo II, 20 (vinte) dias após a expe-
dição da 1.9 ordem de serviço e mais
() que necessário seja para perfeita
execução da obra. 	 -

10,12 as preços para atêrros
constantes do quadro quantitativo,
mencionado no item 3-c, dizem res-
peito tão sômente a serviços a serem
executados nos acessos às pontes de
madeira.

10.13 - O quadro citado no item
3-c, contém as quantidades aproxi-
madas dos serviços a serem executa-
dos, sendo o preço global, utilizado
apenas para efeito de julgamento da
Concorrência e valor do Contrato;
os preços unitários propostos servi-
ços executados.	 -

V - Prazos
11. O prazo para execução total dos

serviços será de 360 (trezentos e ses-
senta) dias consecutivos contados a
partir do dia da notificação para a
assinatura do contrato, inclusive êsse.

12. O prazo para a assinatura do
contrato será de 10 (dez) dias após a
notificação a ser feita, sob pena de
perda da caução.

13. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por iniciativa do
DNER fundada em conveniência ad-
ministrativa, a critério do Conselho
Executivo.

Parágrafo único. A empreiteira sà--
mente poderá pedir prorrogação de
prazo se verificar a interrupção dos
trabalhos determinadas por:

a). fato da administração.
b) caso fortuito ou fôrça maior.

Vi -- Pagamentos
14. Os pagamentos serão efetuados

de acôrdo como parcelamento abaixo:
a) Medições provisórias (cumulati-

vas) ou medição final dos serviços
procedidos de acôrdo com as instru-
ções para os serviços de medições pra.
visórias, consecutivas, entre o inicio
de serviço e a primeira medição pro-
visória, ou entre a última medição
provisória e a medição final, não po-
derá decorrer mais de 3 meses;

b) As avaliações periódicas dos ser-
viços executados não poderão ultra-
pesar a duas, antes de ser procedida
uma rued»ão.

• VII - Valor e Dotação
15. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto dd presente edi-
tal é de Ner$ 3.500.000,00 - (três mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros no-
vos) dos quais Ner$ 2.800.000,00 (dois
milhões e oitocentos mil cruzeiros no-
vos) a preços iniciais e NCr$ 	
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros
novos) estimados para a parcela de
reajustameitito, correndo as despesas
às expensas da dotação a ser destina-
dano orçamento do DNER para 1968.

1.9 Demonstrada tempestivamente
a insuficiência' do valor aproximado
atribuído aos • serviços a que se refere
o presente edital, poderá o DNER de-
terminar o prosseguimento dos servi
ços até a conclusão, condicionado à
disponibilidade de recursos financel.
ros, mantidas as condições do contra-
to original.

§ 2.9 Esgotados os recursos empe-.
nháveis e não havendo recursos no.
vos, o contrato se considerará auto-
màticamente dissolvido.

VIII - Reajustamento
16. Os preços propostos serão re-

visiveis em conformidade com o que
dispõe o Decreto-lei n•9 185 de 24 de
fevereiro de 1967:
IX - Contrato, Multas e Dissolução

17. A adjudicação dos servicos se-
rá efetuada mediante contrato de em.
preitada assinado no DNErt,•
vando as condições estipuladas nes-
te edital e as que constam da respec-
tiva minuta, à disposição dos interes-
sados na Procuradoria Geral do
DNER.

18 O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do ,Diretor-Ge-
ral do DNER, nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: NCr$
1.200,00 (hum mil e duzentos cruzei-
ros novos).

II -- Quando os serviços não tive.
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acôrdo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamen.
te informada pelo contratante: de
0,1% a 2% do valor do contrato.

19. O contrato poderá ser resilido
unilateralmente pelo DNER ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.

20. A critério do DNER caberá a
resolução do contrato, independente-
mente de' interpe lação judicial ou eX-
trajudici al, quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri.:
gações contratuais; 	 -

b) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte , sem prévia nu-
torização do Diretor-Geral do DNER.

§ 1.9 No caso de resilição à empreL
telim caberá receber o valor dos ser-
viços executados - mais o valor das
Instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes a utili-
zação dessas instalações, proporcional-

belecida quando da primeira concor-
rência, cujo glóbal passa a represen.
tar-o teto para a concorrência de-
sempate.

Parágrafo único. No caso .de novo
empate, decidirá por sorteio a pro.
posta vencedora.

XI - Disposições Gerais
24. Ao Conselho Executivo do DNER

se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência adminis-
trativa, sem que aos concorrentes cat.
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. No caso de anu-
lação, as concorrentes terão o direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que aconipanhar a res.
pectiva proPosta, mediante requeri-
mento.

25. Os interessados ficam cientes
de que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar redução ou
acréscimo no volume de serviços sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

26. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da cbra durante 6 (seis) meses
apqs o seu recebimento.

27. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos _têrmos dêste
edital, serão atendidos dUrante o ex-
pediente da repartição na Procura,-
doria-Geral do DNER. ou na Divisão
de Est. Projetos, para os esclarecimen-
tos necessários.

28. Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo
5, capítulo I, alínea b, o, d, i e 5, fica
substituída pelo cartão de registro.

Rio de . Janeiro,_ 25 de janeiro de
1968. - Eng9. Salvan Borborema da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

ANEXO: I -• EDITAL 1\10 10-68

QUADRO QUANTITATIVO

Obra: Desmatamento

Rodovia: BR-174/RR
Trecho: Caracarai -• Divisa Roraima	 Amazonas

Natureza dos Serviços	 Unidade 1 Quantidade•

1) Poligonal Topográfica , 	 12) Desmatamento . 	 13) Destocamento e lunpesa 	 14) Caminho de Serviço 	 15) Travessia de cursos d'água
5.1 .- Pontes de madeira 	
5.2 -• Balsas . . .. 	 I
5.3 .-• Aterros para acesso as pontes de ma-1

deira . . 	 l
I

CONCORRÊNCIA PCBLICA - EDITAL N9 7-68

técnicas etc. - Leia-se: forneCido
pelo DNER, pelo preço global pro-
posto e de acordo com as normas e
especificações tcnicas vigentes no
DNER.

Capítulo VII - Item 23: Onde se
lê: fundada em conveniência Exe-
cutivo: Leia-se: fundada em conve-
niência administrativa a critério do
Conselho Executivo.

Capítulo VIII - Item 24: Onde se
lê: Os , pagamentos serão efetuados de
acôrdo com os tubulões, etc., etc.,
Leia-se: Os pagamentos serão efetua-
dos de aceirdo com medições para os
tubulões e parcelamentos, etc. etc.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de
1968. - Salvar:. Borborema da Silva,
Presidente da C. C. 8. O.

mente aos serviços realizados até a
data da dissolução;

2.9 Ocorrendo .resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou
judicial;	 -

§ 3.9 Em caso algum C? DNER, pa-
gará, indenização devida pela emprei-
teira, por fôrça da legislação traba-
lhista.

EL

X - Processo e Julgamento
da. Concçrrência.

21. A Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras, competirá:

a) examinar os documentos apre,
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;

d) rejeitar as propostas que não sa--
tisfizerem as exigências dêste edital,
no todo ou -em parte;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las --à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao
at9;

f) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colhér
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presenWs ao ato;

g) organizar o mapa geral da coa.
corrência e emitir parecer, indicando
 proposta mais vantajosa.
22. Para julgamento da concorrên-

cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á vencedora a firma
que apresentar o menpr preço global
proposto de acôrdo com o estipulado
na alínea "c" do item 3. do Capí-
tulo I.

23. No-caso de empate proceder-se-
á nova concorrência entre os concor-
rentes empatados, a fim de verificar
qual o que faz a melhor proposta, a
partir da nova base de preços esta.-

Km
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Publicado no Diário Oficial de
29-1-68 -

Obra: Construção de uma ponte
s/o Canal dos Escravos no Km. 20
da rodovia BR-101-ES, trecho Va-
riante Contôrno de Vitória.

Revisão de Publicação

Capitulo I - Item 2 - Onde se
lê: envelopes separados, fechados e
lacrados contendo em sua parte ex-
terna e Nacional de Estradas etc., -
leia-se: envelopes separados, fecha-
dos e lacrados, contendo em sua par-
te externa e fronteira os dizeres -
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem etc., etc.

Capitulo 1 - Item 3 - alínea b:
Onde se lê: fornecido pelo D. N. E.
R, pelo preço mas e especificações
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1

para esse fim por êle de •
O texto poético de

ao candidato
tecedênci

da ta de cinco, compostos rio ato e da-
dos a conhecer ao candidato quinze
minutos antes' da mesma;	 -	 '

f) Análise escrita de urna compo-
sição clássica, sorteada no ato da
prova de uma lista de dez.

III,- Prova didática.
IV	 Defesa de tese.

Instrumentação e Composição

I - Prova. escrita.
II - Prova prática.,
a) Composição escrita de uma ruga

a quatro vozes, sôbre tema compôsto
no ato da prova por membro da Co-
missão e sorteado de uma lista de
cinco, a dez;

h) Coinposição escrita de tua pri-
meiro tempo de sinfonia, devendo ser
determinado o tipo de orquestra que
será usada, sôbre tema fornecido pela
Comissão, o qual será composto no
momento da prova e sorteado,no ato
da mesma de uma lista de cinco;

c) Leitura ao piano de um trecho
de partitura de orquestra, sorteado no
ato da prova de uma lista de dez. k

III --- Prova didática.
IV - Defesa de Tese.'

Can'to Coral
I -• Prova escrita, sôbre anatomia,

*fisiologia ou Higiene do aparelho res—
piratório, fonador ou auditivo.

Prova.' escrita: •
(Exposição minuciosa, e justifica-

tiva psicológica, do processo parti-
cular adotado para ensinar à criança
a matério do ponto, sorteado de tuna
lista de 10.)

2 - Prova prática:.,
a) Ditado harmônico a duas vozes,

composto no ato da prova, sorteado
de uma lista de 10 (dez), executado
ao harmônio.	 e

,b) Realização escrita de urn 'canto
e baixo alternado a 4 (quatro) vozes,
composto no momento, e sorteado de
uma lista de dez;

c) Solfejo- à primeira vista de um
trecho manuscrito, composto no ato
da prova e sorteado de uma lista de
dez;

d) £xecução, ao piano, de um pre-
lúdio e fugueta ou de uma invenção
de Bac,b, a- dua vozes. sorteada: pelo
C.D. e afixada quinze dias antes do
início do Concurso; -

e) Composição de solfejos- e dita-
dos adequados e de acôrdo com as di-
ficuldades do progrkma- de ensino.

3 - Prova didática:
Preleção sôbre os processos_ adota-

dos no ensino da música à criança,
com demonstracão prática dêsses pro-
CeSEOS de acôrdo -cora o ponto sOrtea-
do de uma lista de dez.

4 - Defesa de teses
Teoria Musieal

1- Prova escrita.
II -- Prova prática.
a) Ditado de frases difíceis, que

serão tocadas ao piano cinco vêzes no
máximo;	 -.

h) Realização escrita de um canto
e baixo alternado, a quatro vozes,
composto no momento, e sorteado de
unia lista de dez;

c) Execução ao Diano, de uma in-
venção ou um prelúdio e fugueta a -
duas vozes, de Bach, sorteadas pelo
C.D. e afixadas quinze dias antes do
inicio do concurso;

d3 Solfejo à primeira vista de um
trecho musical com mudança de cla-
ves, escrito no ato da prova e sortea-
do de uma lista de dez;

c) Composição de solfejos e dita-
dos para os vários anos dos cursos-
e indicados pela comissão no momento
da prova.

rir - Prova didática.
IV - Defesa de Tese.

Pi esidente ou por membro

Canto
I - Prova escrita sôbre anatomia,

fisiologia ou higiene do aparelho res-
piratório, fonador ou auditivo;

II - Prova prática:

CONCORRÉNCIA PÚBLICA - EDI-
TAL N9 8-68	 •

Publicado no Diário Oficial de
29-1-68

Obra; Construção de uma -ponte
ferroviária sôbre a BR-262, na estaca
1.458, trecho Araxá-Uberaba.

Revisão de Publicação
Capítulo III - Item 10 - Onde se

lê: O vencedor da Concorrência para
efeito de assinatura do contrato etc.,
etc., Leia-se: O valor da caução ini-
cial deverá ser reforçado, pelo con-
tratante, se e quando houver au-
mento do valor 'estimativo dos Servi-
ços mediante Aditivo, de forma a to-
talizar, sempre e progressivamente,
5% dos serviços executados.

Capítulo flI - I 19 - Item 10 -
Exclua-se.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1968. - Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C. C. S. O.

- MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E,-

• CULT-JRA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Escola de Música
EDITAL

- Concurso à Docência Livre
De ordem da Sra. Diretora, Proles-

sõra Yolanda . de Vilhena Ferreira,
faço. público, Para conhecimento dos
Interessados, que, a partir da publica-
ção dêste edital do D.O. e pelo prazo
de 30 dias, ficam abertas as inscrições
para os concursos à, Docência Livre de
tôdas as cadeiras lecionadas na Es-
cola.

O título de Docente-Livre será obti-
do por concurso de títulos e de pro-
vas, devendo o candiato satisfazer às
exigências do art. 138, do Regimento
desta Escola, que ' abaixo trancrevo:
Art. 138 - O título de docente-livre
será obtido por concurso de título e
de provas, devendo o candidato satis-
fazer às exigências do art. 108 e-seus
parágrafos 29 e 39, e exibir também
o diploma de curso' de , Formação de
Professor ou diploma da Escola, -dos
cursos de instrumento, Canto, compo-
sição ou Regência conferido pelas Leis
ou Regulamentos anteriores ao Decre-
to no 21.321, de 18-6-946, completa-
dos, no mínimo. 3 anos antes da aber-
tura das inscricões Parágrafo úni-
co - Aos diplomados pelo Curso de
Formação de Professor, -ou portadores
de diploma desta Escola dos cursos de
Instrumento, Canto, Composição ou
Regência. conferido peias Leis ou Re-
gulamentos, anteriores ao Decreto nú-
mero 21.321, de 18-6-46, que apresen-
tarem certificado de terminação do
Curso de Pós Graduação, será exigido
o interstício de, apenas, 2 anos de di-
plomado".

Docunientação exigida - de adrclo
com o art. 108 citado:	 ---

/ - Prova de 'ser brasileiro nato ou
naturalizado;

2 - Documento que prove ser diplo-
mado pelo Curso de Formaçã,o de Pro-
fessôres da E.M., ou de Estabeleci-
mento eouiparadO:

3 - Prova de estar quite com o ser-
viço Militar;

4 - Prova de sanidade;
5 - Atestado de idoneidade moral'
6 - 70 exemplares de uma tese, mm-

pi essa ou mimeografada sôbre assun-
ta de livre escolha do candidato e
pertinente à cadeira em. concurso;

7 --- Recibo de pagamento da taxa
de inscrição.

Estabelece ainda aquêle artigo nos
parágrafos 19 e 29;

§ 19 Para inscrição no concurso de
Acústica e Biologia Aplicadas à, MI-

Banca
signado.

veráser entregue
com 15 minutos de an-

a.
III - Prova didática. 	 -
IV - Defesa de Tese.

Declamação Lírica
T Prova-escrita sôbre anatomia,

fisiologia ou higiene do aparelho res-
piratório, foliados e auditivo;

II - Prova prática;
a) Realização escrita de um canto

e baixo alternado, a quatro ..evozes,
sorteado no momento de uma-lista de
dez:

b) Execução em palco adequado,
de um trecho de ópera (monólogo),
sorteado pelo C.D. e afixado quinze
dias antes do início do concurso;

c) Execução de uma peça sorteada
de uma lista de quatro, duas clássicas
e duas modernas, apresentadas à co-
missão pelo candidato ,com vinte e
quatro horas cl' antecedência.

1/4d) Execução de uma peça de autor
nacional com texto em vernáculo, sor-
teada dentre duas apresentadas pelo
candidato, vinte e quatro horas antes
da prova;	 •

e) Execução, ao piano,- de ui Pre-
lúdio e fugueta ou de uma iMenção
a duas vozes, de Bach, sorteada pelo
C.D. e afixada quinze dias,,antes do
concurso;	 1,-

1) Leitura à primeira vista.cle um
trecho musical manuscrito e com pa-
lavras, ecmpêsto no ato da prova. O
texto poético deverá ser apresentado
ao candidato com quinze minutos de
antecedência,

III - Prosa didática.
IV -- Defesa de Tese.

Pia710	 outros Instrumentos

I -- Prova escrita.
II --- prova. prática.

a) Realização escrita de um canto
e baixo alternado a 4 vozes, sorteado
no momento, de uma lista de 10.
- b) Execução, de uma peça sorteada
pelo C.D. e afixada quinze dias an-
tes do inicio do concurso. \Para o con-
curso de piano deverá ser antes do
início do concurso. Para o concurso
de piano deverá ser sorteado um "Pre-
lúdio é fuga" de Bach, dos quarenta e
oito do Cravo bem Temperado. Para
as demais cadeiras, uma peça cons-
tante do programa do sétimo ,e oita-
vo ano;

c) Execução de uma peça sorteada
de uma lista de quatro, apresentad
à Comissão com vinte e quatro horas
de antecedência;

d) Execução de uma peça de autor
nacional de urna lista de duas, apre-
sentada Comissão, pelo candidato,
com vinte e quatro horas de antece_
dência;	 .

e) Leitura, à primeira vista, de uni
trecho musical manuscrito, compôsto
no ato da 'prova pelo Presidente ou
por outro membro da Comissão, por
êle designado. _ _

III - Prova didática.
IV - Defesa de tese.

Harmônio e Órgão

II - Prova prática:
a) Realização escrita de um canto

e baixo alternado, a quatro v62es, com- •
posto no ato da prova e constante
de uma lista de cinco;

b) Execução ao piano de um prelú-
dio e fraqueta ou de uma invenção
de Bach sorteada pelo C.D. e afixa-
da quinze dias antes do inicio do
cóncurso;

c) Execução ao piano de um tre.
cho sorteado no momento, de oratório,
coral ou motèto, a quatro vozes, nas
respectivas claves.

III - Prova didática.
IV - Defesa de Tese.

Conjunto de Câmara
I -- Prova escrita.
II - Prova prática.-
a) Composição escrita de uma fu-

ga a quatro vozes sôbre tema compôs-
to por membro da comissão e sortea-
do no momento da prova;

b) Análise escrita de um tema de •
quarteto (Allegro ou Rondo) sortea-
do no momento da prova de uma lista
de dez;

III - Prova didática.
IV - Defesa de Tese.
Regência e Prática de Orquestra
-
I - Prova escrita.
II - Prova prática.
a) Composição escrita de uma fu-

ga a quatro vozes, sôbre tema com-
pôsto no ato da prova e sorteado de
urna lista de cinco a dez;

b) Instrumentação escrita de•uni
trecho clássico ou moderno, de piano,
sorteado no momento pela comissão;

c) Execução, ao piano, de uma par-
titura de orquetra sorteada pela Cd,
missão no ato da prova e constante -
de urna lista de dez.

Esta peça deterá ser fornecida ao
candidato com quinze minutoa de an-
tecedência;

ção clássica, sorteada pela comissão
4) análise escrita de uma composi.

no ato da prova e constante de uma
lista de dez;

e) Redução escrita, para piano, de
uma partitura de orquestra, sorteada
no momento da prova de uma lista de
dez;

	 didática.
fir

IV - Defesa de Tese.
História da Música e Folclore

Nacional
-- Prova -escrita. ,

II -r- Prova prática.
a) Realização escrita de tini canto

e baixo alternado ' a quatro vozes, sor-,

.-sica, o candidato deverá apresentar
também o diploma de médico.

§ 29 para a cadeira de Pedagogia
Aplicada à Música, deverá o candida-
to apresentar diploma de Pedagogia
da Faculdade Nacional ,de Filosofia,
ou Escola equiparada.

O Processo :-do concurso obedecerá à
discriminação seguinte:

Iniciação Musical

a) Real;zação escrita de um canto
e baixo, _alternado a quatro vozes,
sorteado no momento de uma lista de
dez:

') Execução ao piano de uma in-
venção ou Prelúdio e fugueta a duas
vozes, de Bach, sorteados pelo C.D.
e afixados quinze dias antes do mi--
cio do concurso;

c) Execução de uma peça sorteada
dentre quatro, duas clássicas e duas
modernas, apresentadas à comissão•
pelo candidato vinte e quatro horas
antes da prova;	 _
-d) Execução de uma peça de au-

tor nacional, com sexto em vernáculo,
sorteada -dentre duas apresentadas
pelo candidato vinte e quatro horas
antes da prova;	 ,

e) Leitura à primeira -vista de um de antecedência;1
trecho musical manuscrito e com pa- e) Im pr4iso sôbré um tema sor-
lavras, composto no próprio ato pelo teado pela Comissão, dentre uma lis-

,

I - Prova escrita.
-- Prova prática.

a) Composição escrita de uma fuga
a quatro vozes sôbre tema sorteado
de urna lista de cinco e dez, compos-
tos pela Comissão no ato da prova.

b) Execução de uma peça sortea-
da p elo C.D. e afixada quinze dias
antes do inicio do concurso;

c) Execução de tuna peça sorteada
de uma lista de quatro, apresentada
pelo candidato à Comissão com ante-
cedência de vinte e quatro horas;

d) Execução de urna peça de autor
nacional, sorteada de urna lista de
dois, apresentada à Comissão pelo
candidato com vinte e quatro horas
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teado de uma lista de cinco, comi:bato
,no ato da prova;

b) Execução ao piano 'de um pre-
lúdio e fugueta, ou de uma invenção
a duas vozes, de Bani, pelo C.D. e
afixada quinze dias antes do início
do concurso;

c) Análise escrita de urna composi-
ção clássica, sorteãda no ato da pro-
va de uma lista de dez. _-

III	 Prova didática.
IV -- Defesa de Tese.

Acústica e Biologia Aplicada
et Música

I — Prova escrita.
II — Prova prática:
a) Realização de um canto -e bai-

xo alternado, a quatro vozes, com.
posto por membro da comissão e sor-
teado de uma lista de cinco;

b) Execução ao piano de um pre-
ilidi() e fugueta ou de uma invenção
a duas vozes, de Bach, sorteada pelo
C.D. e afixada quinze dias antes do
Início do concurso;

c) Execução de um ponto prático
sorteado no momento, de urna lista de
dez a vinte pontos, organizada com
assuntos ,constantes do programa da
cadeira.

III — Prova didática. -
IV — Defesa de Tese.

Pedagogia Aplicada à Música
1 — Prova escrita.
II — Prova prática.

a) Realização de um canto e baixo
alternado a quatro vozes, composto por

o

'412wie....,.~~. maareesassaistarAss~ .

membro da comissão e sorteado de
uma lista de cinco;

b) Execução ao piano de urna in-
venção ou prebidio e fugateta, a duas
vozes, de Bach, sorteado pelo C.D. e
afixado 15 dias antes do inicio do
concurso; -

c) Análise- escrita de urna peça
cláasica, sorteada no momento da pro-
va de uma lista de dez.

III — Prova didática.
IV — Defesa de Tese.

Transposição ,e Acompanhamento ao
Piano	 -

- I' — Prova escrita.
II — Prova prática.

. a) Realização escrita de um canto
e baixo alternado a quatro vozes, sor-
teado no momento da prova, de unia
lista de cinco, composta no ato por
membros da ,Comissão;

b) Execução ao piano de unia, peça
constante do programa do sétimo--ano
do curso de piano, sorteada pelo- C.D.
e afixada quinze dias antes do início
do concurso;

c) leitura à primeira vista de um
trecho manuscrito para piano, com-
posto no ato da prova pelo -Presiden-,
te ou membro da Banca por êle de-
signado, com transposição do mesmo
em tom dado (a transposição não de.
verá exceder de um tom abaixo ou
acima);

d) leitura de uma peça manuscrita,
composta no ato da prova pelo Pre-
sidente ou outro membro da comissão
por éle designado, na qual o piano

acompan.he ura solista; transposição
da mesma em tom dado;

e) analisa: escrita de uma compo.
tição clássica, &placada no ato da pro-
va de uma lista de dez.

III — Prova didátiCa.
IV — Defesa de 'Tese.

Harmonia e. Moilologia

I — Prova escrita.
II — Prova prática.

a) realizaçãb escrita de uni canto
e baixo a quatro vozes, sorteado de
uma lista de dez, composto no ato
pelos membros da Comissão;

b) composição escrita de uma fuga
á, quatro vozes sôbre tema sorteado de
uma lista de cinco a dez, composta no
ato da prova pelos membros da Co-
missão;

c) execução ao plano de um prelúdio
e fugueta ou de uma invenção de
J. S. Bach, sorteados pelo C.D. e
afbathos 15 dias antes do inicio do
concurso.

d) análise de uma composição clás-
sica; sorteada de urna lista de dez, or-
ganizada pela Comissão no ato da
prava.

III — Prova didática.
IV — Defesa de Tese.
O concurso de títulos constará da

apreciação dos seguintes elementos
.comprobatórios do mérito do candi-
dato (art. 103 do Regimento da Es-_ .
cola):

I — Diplomas de quaisquer outras
dignidades universitárias e acadêmt
cas apresentadas pelo candidato;

2 — Atividades didáticas exercidas

AVISO AS., REPARTIÇOES
PÚBLICAS

0 Departamento de Im-
prensa Nacional avisa às
Repartições Públicas em
geral, que deverão provi-
denciar a reforma das assi-
naturas dos órgãos oficiais,
até o dia 29 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa
a partir, ,daquela data.

n••••••n•

"

pelo candidato;
3 — Estudos, trabalhos e composi-

ções musicais que serão prèviamente
julgadas em seu valor intrínseco pela
Comissão Julgadora.

O .simples desempenho de funçõea
públicas, técnicas ou não, apresenta-.
ção -de trabalhes, cuja autcria não
possa ser autenticada, e a exibição do
atestados graciosos não constituem
documentos idôneas.

Nota:
Estaado o programa de provas do

Concurso à Docência-Ltvre de Dicção •
dependendo de publicação, só oportu-
namente serão abertas -as respectivas
inscrições.

Eseola de .Música da Universidade
Federal do Rio de Janeiro,. 23 de ja-
neiro de 1953. — Egidio Antonio da
Silva, pelo Secretário.	 .

(Dias: 7 — O e 9-2-68)

Consolidação das Leis do Traba
A1tera0ea do Dee. lei	 229 28-2-67

DIVULGAÇA0 N.' 1.00

PREÇO Ner$ 0,30

- A VENDA if

Na Guanaberan

SaçU de 'Vendas Av, Redrigues Alves; 1

Agêzeta Miniatt,rio da Fazenda-

Atende-se a pedidos peio Serviço de ReembUso Postal
Era Blaata

Se.de do DIN- -
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(com a alterações)

t. DIVIEGAÇA0 N6 1.002

Preço: NCr$ 0,65

A VENDA

Na Guanabara

•Seçao de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

atende-se a pedidos pelo Servrço de Reembôlso Postal

•
Em Brasilia

Na sede do DIN

1%;..

PREÇO DÊSTE .NtMgRO: NCr$ 0,1q
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REGULAMENTO-.
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL


